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FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 01/01/2006 a 31/03/2006
NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CREDITOS. CONCEITO.

O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia
de determinado item - bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade
econdémica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial n°
1.221.170/PR).

NAO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. AGROINDUSTRIA. PRODUCAO
DE CANA, ACUCAR E DE ALCOOL.

A fase agricola do processo produtivo de cana-de-aglcar que produz o aglcar e
alcool (etanol) também pode ser levada em consideracdo para fins de apuracéo
de créditos para a Contribuicdo em destaque. Precedentes deste CARF.

DECADENCIA. DIREITO DE EFETUAR A GLOSA DE CREDITOS.

O prazo decadencial do direito de lancar tributo ndo rege os institutos da
compensacdo e do ressarcimento e ndo é apto a obstaculizar o direito de
averiguar a liquidez e a certeza do crédito do sujeito passivo e a obstruir a
glosa de créditos indevidos tomados pela contribuinte.

RATEIO. RECEITAS CUMULATIVAS E NAO CUMULATIVAS.

Na hipétese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia ndo cumulativa da
contribuigéo para o PIS/Pasep e Cofins, em relagcdo apenas a uma parte de suas
receitas, o crédito sera apurado, exclusivamente, em relagdo aos custos,
despesas e encargos vinculados a essas receitas.

CREDITOS PRESUMIDOS. RATEIO PROPORCIONAL.

Os creditos presumidos da agroindustria disciplinados pelo art. 8o da Lei n°
10.925/2004 se submetem as formas de rateio previstos nos arts. 3o das Leis
n°s 10.637/2002 e 10.833/2003.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

ATUALIZACAO MONETARIA. SELIC. CREDITOS DE PIS/COFINS NAO
CUMULATIVOS.
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 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. CRÉDITOS. CONCEITO.
 O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte (STJ, do Recurso Especial nº 1.221.170/PR).
 NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. AGROINDÚSTRIA. PRODUÇÃO DE CANA, AÇÚCAR E DE ÁLCOOL.
 A fase agrícola do processo produtivo de cana-de-açúcar que produz o açúcar e álcool (etanol) também pode ser levada em consideração para fins de apuração de créditos para a Contribuição em destaque. Precedentes deste CARF.
 DECADÊNCIA. DIREITO DE EFETUAR A GLOSA DE CRÉDITOS.
 O prazo decadencial do direito de lançar tributo não rege os institutos da compensação e do ressarcimento e não é apto a obstaculizar o direito de averiguar a liquidez e a certeza do crédito do sujeito passivo e a obstruir a glosa de créditos indevidos tomados pela contribuinte.
 RATEIO. RECEITAS CUMULATIVAS E NÃO CUMULATIVAS.
 Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, em relação apenas a uma parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
 CRÉDITOS PRESUMIDOS. RATEIO PROPORCIONAL.
 Os créditos presumidos da agroindústria disciplinados pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004 se submetem às formas de rateio previstos nos arts. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
 ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. CRÉDITOS DE PIS/COFINS NÃO CUMULATIVOS.
 Não incidirá SELIC no ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, bem como na compensação de referidos créditos.
 DCOMP ORIGINAL. DÉBITOS. ACRÉSCIMOS LEGAIS.
 Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, débitos sofrerão a incidência de acréscimos legais, na forma da legislação de regência, até a data de entrega da Declaração de Compensação original.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para reconhecer o crédito da contribuição sobre os seguintes gastos:
 a) EPI�s ( Equipamentos de Proteção Individual ) e itens diversos de vestuário e uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro, camisas , capacete, óculos de proteção, protetor auricular, colete, meião, calça etc;
 b) Material de Manutenção de Motocicletas e Veículos Leves: lanternas, assentos, buzinas, espelhos, manoplas etc. (apenas os aplicados na produção);
 c) Material usado na construção civil (apenas os bens aplicados nos imóveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente - produção de açúcar e álcool e se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem);
 d) Construção Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS (apenas os serviços aplicados nos imóveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente - produção de açúcar e álcool e se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem).
   Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (suplente convocada) e Laercio Cruz Uliana Junior.
 
  Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de PIS � Exportação com origem no 1º trimestre de 2006.
Por bem retratar os fatos constatados nos autos, passamos a transcrever o Relatório da decisão de primeira instância administrativa:
Trata o presente processo de manifestação de inconformidade contra o deferimento parcial do Pedido de Ressarcimento (PER de n° 32710.52965.100408.1.1.08- 0676) de créditos de PIS/Pasep do 1º trimestre de 2006, resultantes da não incidência desta contribuição sobre as receitas de exportação.
A contribuinte pleiteou no PER em análise o montante de R$ 320.558,88, tendo lhe sido deferido, pela DRF de Maceió/AL, o valor de R$ 292.285,47. É, portanto, contra o indeferimento de R$ 28.273,41 que se insurge a interessada.
O Auditor Fiscal explica que a contribuinte dedica-se, basicamente, à produção de açúcar e álcool, tanto para fins carburantes como para outros fins e que sua comercialização é feita majoritariamente para o mercado externo. Diz que a empresa possui quatro unidades produtivas: Matriz, Iturama, Campo Florido e Limeira do Oeste. Informa que a interessada também aufere outras receitas, dentre as quais destaca-se a venda de energia elétrica decorrente da queima do bagaço de cana. Relata, outrossim, que o deferimento parcial do crédito decorreu dos seguintes motivos.
1. Aplicação incorreta dos percentuais de rateio para a cana-de-açúcar adquirida de pessoa física
A autoridade fiscal explica que a empresa pode, segundo a legislação de regência, optar pelo método da apropriação direta ou do rateio proporcional para a determinação dos créditos dos insumos comuns, no caso de estar sujeita à incidência cumulativa (álcool carburante) e à incidência não cumulativa (açúcar e álcool para outros fins).
Aduz que, uma vez feita a opção, a escolha deverá ser uniforme para todo o ano-calendário.
Informa que o método escolhido pela empresa foi o do rateio proporcional com base na receita bruta, conforme evidenciou no Dacon e Demonstrativos de Apuração.
Entretanto, no que se refere ao cálculo do crédito presumido relativo às atividades agroindustriais, que diz respeito às aquisições de cana-de-açúcar de pessoas físicas, foi constatado que a empresa utilizou critério diferente, assim explicado:
·  a totalidade da cana-de-açúcar adquirida pela unidade �Limeira do Oeste� foi considerada como sendo destinada exclusivamente à produção de álcool carburante e que não foi utilizada para fins de rateio ou apuração de créditos;
·  a totalidade da cana-de-açúcar adquirida de pessoas físicas pela unidade �Matriz� foi considerada como sendo destinada exclusivamente à produção de açúcar e, desta forma, foi integralmente aproveitada para fins de crédito, sem sofrer qualquer tipo de rateio;
·  a cana-de-açúcar adquirida pelas unidades �Iturama� e �Campo Florido� foi rateada entre o açúcar e o álcool carburante com base nos dados do Livro de Produção Diária, livro de controle interno da empresa, no qual demonstra a utilização da cana dentro da Usina. A parte correspondente ao álcool carburante não foi considerada para fins de crédito e a parte correspondente ao açúcar foi integralmente considerada na apuração do crédito.
Entretanto, a autoridade fiscal considerou tal procedimento indevido. Por tal razão, apurou os novos valores do crédito presumido sobre atividades agroindustriais, utilizando os mesmos valores de aquisição de cana de pessoa física utilizados pela empresa e informados em sua memória de cálculo, porém aplicando os percentuais que a empresa considerou no rateio dos demais custos e encargos comuns. Tal apuração está demonstrada na planilha �Apuração do Crédito Presumido-Atividades Agroindustriais� (Anexo 06 - Planilhas de Apuração dos Créditos).
2. Glosa de créditos de bens utilizados como insumos
A autoridade fiscal explica que constatou na análise dos arquivos magnéticos entregues pela empresa, a existência de diversos bens que não se enquadram no conceito de insumo. Dentre estes bens, lista os seguintes:
·  EPI (Equipamentos de Proteção Individual) e itens diversos de vestuário e uniformes, tais como boné em tergal, sapato de couro preto com cadarço, camiseta branca com manga, meião tipo jogador, de futebol, camisa social manga curta, bermuda taktel, etc .
·  Tintas e pincéis: tinta branca para parede, tinta látex branco neve, tintas spray, pincel cabelo, etc .... ;
·  Material utilizado em manutenção e reparo de motos e veículos leves:
lanternas, assentos, buzinas, espelhos, manoplas, etc .....
·  Material utilizado em construção civil e serviços hospitalares;
·  Outros materiais sem direito a crédito: faqueiro, flores tropicais, creme protetor, troféus, etc .....
Informa que nas planilhas �Relação de Materiais Sem Direito ao Crédito� )
estão relacionados os materiais que tiveram seu crédito glosado.
3. Glosa em créditos de bens utilizados como insumos no processo produtivo (itens exclusivos da fabricação de álcool)
A autoridade fiscal relata que a Usina Coruripe produz e comercializa produtos sujeitos à incidência cumulativa (álcool para fins carburantes) e produtos sujeitos à incidência não cumulativa (açúcar, álcool para outros fins, bagaço, ....). Diz que o regime de crédito da não cumulatividade do PIS/Cofins, segundo a legislação, abrange apenas os custos, despesas e encargos vinculados às receitas sujeitas à incidência não cumulativa, estando expressamente excluídos da apuração custos, despesas e encargos vinculados às receitas submetidas ao regime de incidência cumulativa, como é o caso do álcool para fins carburantes.
Entende que o procedimento que a contribuinte deveria adotar seria, primeiramente, excluir do montante dos insumos adquiridos, aqueles de utilização exclusiva na produção do álcool e aplicar para os insumos comuns o percentual de rateio proporcional, para, após, obter o montante do crédito correspondente ao açúcar a ser informado no Dacon.
Afirma que a primeira parte do procedimento, ou seja, a retirada dos insumos exclusivos do álcool não chegou a ser feita e, indevidamente, tais materiais vieram a fazer parte do rateio global dos insumos comuns, o que superestimou o valor do crédito devido.
Informa que o procedimento correto foi efetuado, tendo sido excluído da apuração as aquisições dos seguintes insumos de uso exclusivo na fabricação do álcool: ácido sulfúrico industrial, antiespumante, dispersante de espuma, ciclohexano, antibióticos, neutralizante. Diz que estão relacionados os materiais que tiveram suas aquisições retiradas da apuração na Planilha �Relação dos Materiais Sem Direito ao Crédito�.
4. Glosa em créditos de serviços utilizados como insumos no processo produtivo
O Auditor Fiscal relata que constatou em análise do arquivo magnético que a empresa se creditou da totalidade dos serviços que lhe foram prestados, independentemente de serem aplicados ou não no processo produtivo. Informa que foram encontrados serviços os mais diversos possíveis, tais como: advocacia em geral, planejamento tributário, construção civil, serviço médico e hospitalar, propaganda e marketing, confecção de material promocional, faixas e cartazes, promoção comercial, treinamento gerencial e de RH, auditoria, serviços de despachante, etc. Entende que não é possível à contribuinte se creditar de créditos relativos aos dispêndios com os serviços indicados. Traz soluções de consulta emitidas pela RFB neste sentido. Informa que os créditos glosados estão demonstrados na planilha �Relação de Serviços Glosados na Apuração do Crédito de PIS/Cofins não-cumulativos�.
Cientificada do despacho decisório em 02/03/2011 (fl. 83), a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 31/03/2011. No tópico �I � Síntese do Pedido� faz um breve relato do crédito pleiteado. No tópico �II � Das razões para a reforma da decisão�, defende-se das glosas realizadas em diversos itens, a seguir sintetizadas.
A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS DOS DACONS ATÉ OUTUBRO DE 2005 - OCORRÊNCIA DO FENÔMENO DA DECADÊNCIA PARA AFERIÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS
Afirma que foi cientificada do resultado da ação fiscal em 02/03/2011, razão pela qual entende que qualquer repercussão tributária, por conta de eventual glosa dos créditos tempestivamente escriturados nos Dacon somente poderia alcançar período não abrangido pela decadência. Aduz que as glosas realizadas, portanto, somente poderiam alcançar as informações do Dacon do mês de fev/06. Assevera que o Dacon, �misto de escrituração fiscal de PIS/CONFINS (débito e crédito) e declaração do contribuinte, somente pode ser revisto no prazo decadencial de 05 (cinco) anos�. Traz importante doutrina sobre o tema da decadência. Conclui que �a recomposição dos DACONS feitas em apurações encerradas há mais de cinco anos não poderiam acontecer, porquanto as informações de tais períodos estão acobertadas pela DECADÊNCIA�.
B. EQUÍVOCO DO SALDO DE CRÉDITOS DE MESES ANTERIORES
Diz que a autoridade fiscal se equivocou quanto ao número indicado em sua planilha na rubrica �saldo de crédito de meses anteriores�, uma vez que os valores apontados não correspondem aos valores indicados no Dacon de dezembro/2006, conforme se verifica do documento em anexo. Por isso, requer a reforma da decisão exarada.
C. DO CORRETO MÉTODO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO
Alega que os parágrafos 7o, 8o e 9o do art. 3o da Lei n° 10.833/2003 prescrevem, �claramente, que a utilização do método de �apropriação direta� ou de �rateio proporcional� diz respeito aos créditos de PIS/COFINS não-cumulativos elencados no seu artigo 3o�. Aduz que para o crédito da agroindústria, o art. 8o da Lei n° 10.925/2004 não determina a mesma forma de apuração. Argumenta que tal disposição manda apurar o crédito presumido sobre a aquisição de cana-de-açúcar destinada à fabricação de alimentação humana ou animal, observando-se, apenas, o §4o (o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes) do art. 3o das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.
Entende, por isso, que não é licito trazer outras regras do art. 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 que não estejam expressamente mencionadas pelo art. 8o da Lei 10.925/2004 como aplicáveis ao crédito presumido da agroindústria. Diz que essa exegese do crédito presumido da agroindústria, inclusive, é imposta pelo Ato Declaratório Interpretativo n° 15/2005, que veda a utilização do saldo credor do mencionado benefício fiscal para compensação, na forma do art. 6o, § 1o da Lei n° 10.833/2003, porque este direito seria privativo do crédito da não cumulatividade do art. 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Alega que agiu corretamente quando apurou, em cada um dos seus estabelecimentos, o montante da cana-de-açúcar destinada à produção de açúcar, segregando-a daquela utilizada para produzir álcool, na forma do art. 8o da Lei 10.925/2004, uma vez que não lhe são aplicáveis as restrições impostas pelos parágrafos 7o, 8o e 9o do art. 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.
Por fim, pede, alternativamente, acaso a DRJ ratifique o entendimento da autoridade a quo, que seja calculado o crédito presumido com base no rateio da receita bruta proporcional, também, sobre as aquisições de cana de pessoa física da filial de Limeira do Oeste.
D. DA INCORRETA INCIDÊNCIA DOS INSUMOS SOBRE VALORES RECEBIDOS PELA EMPRESA A TÍTULO DE SUBSÍDIO GOVERNAMENTAL
A contribuinte alega que outro ponto a merecer reparo é o relativo à inclusão de subsídio governamental repassado pelo Sindicato patronal da empresa, em função de determinação judicial, no campo de incidência do PIS/Cofins, sem sequer averiguar a natureza de tais valores. Diz que o referido montante trata-se de subvenção de investimento, utilizada para expansão do setor da agroindústria do açúcar e etanol e, nessa qualidade, não pode ser tributado pelo PIS/Cofins, pois o referido numerário não integra a receita bruta do exercício. Argumenta que as subvenções de investimento são recebidas em conta de reserva de capital, o que a descaracteriza como receita bruta. Traz julgados do CARF sobre a matéria.
Explica que a fiscalização, no entanto, fez incidir o PIS/Cofins sobre os valores da referida subvenção. Reclama que devem ser anulados os lançamentos decorrentes da inclusão do citado subsídio/subvenção na base de cálculo das contribuições.
Diz que não pode prosperar, igualmente, as glosas de créditos de PIS/Cofins relativos às aquisições de EPI, material de limpeza, material de construção, material de manutenção de motocicletas e veículos leves, material de comunicação, ferramentas e suas partes, assim como entende ser improsperável a glosa de créditos referentes à prestação de serviços de construção civil, transporte de pessoal, veículos leves e serviços de comunicação.
Sobre esta questão, entende que o conceito de insumos e serviços no âmbito da agroindústria sucroalcooeira não comporta a interpretação dada pela fiscalização.
Diz não restar dúvidas de que sua atividade tanto é agrícola (produção de cana-de-açúcar) quanto industrial (produção de açúcar e álcool), razão pela qual se configura como uma agroindústria sucroalcooleira.
Explica que, no caso da agroindústria sucroalcooleira, a produção de bens ou produtos destinados à venda, de que fala o artigo 3o, II, das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, está integrada, basicamente, em três esferas: a) a produção ou compra de cana-de-açúcar; b) o corte, carregamento e transporte, próprio ou prestado por outras pessoas jurídicas, da cana-de-açúcar, produzida ou adquirida, do campo para a fábrica; c) a transformação da cana-de-açúcar em açúcar e álcool.
Aduz que os parâmetros a serem considerados para se definir o que é insumo no âmbito do PIS/Cofins não-cumulativos �são a inerência à atividade econômica de produção e fabricação e o grau de relevância que os bens e serviços possuem (no âmbito da atividade) para o desenvolvimento do respectivo processo de produção ou de fabricação, ou para obtenção do produto final (necessário ou útil para tanto) com características e qualidade buscadas�.
Com base nesses parâmetros, diz que se creditou dos bens e serviços intrinsecamente vinculados à produção, que foram adquiridos de pessoa jurídica e não estão incluídos no ativo imobilizado da empresa. Afirma estar seguindo a orientação da Superintendência da 4a Região Fiscal firmada na Solução de Consulta n° 31/08.
Argumenta, outrossim, com base em Solução de Consulta emitida pela SRRF da 10a Região Fiscal, que o conceito de produção abrange desde a extração da matéria-prima até o seu beneficiamento. Entende, assim, que os bens e os serviços glosados contribuem para a consecução de sua atividade, já que necessita transportar seus empregados para o local da produção, pagando, para tanto, a pessoas jurídicas pelo frete do transporte dos seus trabalhadores rurais para o local da extração da cana-de-açúcar e dos seus trabalhadores industriais para a fábrica. Diz que, nesse caso, trata-se de serviço prestado na produção de mercadoria destinada à venda e, por isso, os custos com o frete de transporte de empregados na produção de cana-de-açúcar e na produção industrial devem fazer jus ao desconto de créditos.
Afirma que o mesmo ocorre em relação às peças e aos serviços vinculados a veículos leves e motocicletas e os rádios de comunicação, que são utilizados por agrônomos e empregados agrícolas da empresa para atuar na análise da lavoura de cana-de-açúcar, que se espalha por milhares de hectares. Quanto ao EPI e às ferramentas, explica que estes são utilizados pelos trabalhadores rurais para cortar cana e pelos trabalhadores industriais na manutenção da linha de produção da empresa, sendo inequívoco que se desgastam na produção de cana-de-açúcar e de seus produtos derivados. No caso das ferramentas, alega que há, inclusive, Solução de Consulta n° 30/2010 da SRRF da 9a Região reconhecendo o direito ao creditamento.
Alega, ainda, que a fiscalização utilizou conceitos do IPI para interpretar os créditos de PIS/Cofins, o que, segundo entende, é absolutamente inadequado.
Enfim, diz ser inequívoco que cumpriu rigorosamente o disposto na legislação de regência no que tange à apropriação dos créditos de PIS/Cofins não cumulativos, o que impõe a revisão da decisão que deferiu apenas parcialmente seu pedido de ressarcimento.
Requer o reconhecimento da preliminar de decadência da aferição das informações fiscais do Dacon e, no mérito, o reconhecimento dos créditos glosados.
Posteriormente, em 19/04/2012, a DRF de origem emitiu o Parecer Saort de n° 178/2012, no qual se homologou parcialmente a declaração de compensação vinculada ao PER de n° 32710.52965.100408.1.1.08-0676 de créditos de PIS/Pasep - exportação do 1º trimestre de 2006. A Dcomp vinculada ao citado PER é a de n° 41759.18163.080711.1.7.08- 0131, retificadora da Dcomp de n° 28634.10451.160408.1.3.08-0381.
Aduz a autoridade fiscal que do crédito de R$ 320.558,88 solicitado no PER de n° 32710.52965.100408.1.1.08-0676 foi deferido à contribuinte o valor de R$ 292.285,47. Tal crédito, conforme demonstram os relatórios de cálculo anexados ao processo, não foi suficiente para a homologação total da compensação, tendo remanescido os seguintes débitos:


Foi emitido, então, o Despacho Decisório de fl. 127, aprovando o parecer retrocidado.
Cientificada desse despacho decisório em 10/05/2012, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 11/06/2012, alegando, em síntese, o seguinte.
A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS LANÇADOS EM COBRANÇA ELETRÔNICA EM ABRIL DE 2012 � FATO GERADOR OCORRIDO ANTERIORMENTE A 15/08/2006 � OCORRÊNCIA DO FENÔMENO DA PRESCRIÇÃO PARA COBRANÇA DE EVENTUAIS DIFERENÇAS DE TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS APÓS O SEU FATO GERADOR
Afirma que foi cientificada do resultado da ação fiscal em 30.04.2012, razão pela qual entende que qualquer repercussão tributária, por conta de eventual glosa dos créditos tempestivamente escriturados nos Dacon, somente poderia alcançar período não abrangido pela decadência.
Aduz, também, que as glosas realizadas somente poderiam alcançar laçamentos/informações feitas nos processos de n°s 10410.002619/2006-84, 10410.002621/2006-53 e 10410.003436/2006-86 até 15/08/2011.
Assevera que o Dacon, �misto de escrituração fiscal de PIS/CONFINS (débito e crédito) e declaração do contribuinte, somente pode ser revisto no prazo prescricional de 05 (cinco) anos�.
Conclui que �a recomposição dos DACONs feitas em apurações encerradas há mais de cinco anos não poderiam acontecer, porquanto as informações de tais períodos estão acobertadas pela PRESCRIÇÃO de sua cobrança�.
B. DO EQUÍVOCO DA FISCALIZAÇÃO EM DESCONSIDERAR OS PEDIDOS ORIGINAIS DE COMPENSAÇÃO REALIZADOS ATRAVÉS DOS PROCESSOS ACIMA REFERIDOS
A interessada alega que os débitos compensados na Dcomp em litígio foram, anteriormente, compensados em Dcomp originais entregues em formulários, realizadas nos meses 05/2006 e 06/2006, conforme a seguinte tabela:

Explica que todos os processos foram protocolizados na data de vencimento dos tributos nele compensados. Afirma que retificou as Dcomp em formulários pela Dcomp de n° 28634.10451.160408.1.3.08-0381, que foi retificada pela Dcomp de n° 41759.18163.080711.1.7.08-0131, ora em litígio.
Argumenta que a Dcomp de n° 28634.10451.160408.1.3.08-0381 foi transmitida com a intenção de retificar as declarações apresentadas em papel. Afirma, porém, que as compensações foram apresentadas tempestivamente, isto é, nos prazos dos vencimentos dos tributos devidos. Aduz que não pode ser compelida a pagar a diferença de saldos em favor da União, posto que compensou seus débitos na data de seus vencimentos.
Informa que o despacho decisório não faz menção aos citados processos, os quais, segundo aponta, foram recebidos pela autoridade legal e não há nada que impeça que sejam considerados. Diz, ainda, que tentou encaminhar por meio eletrônico, à época, as compensações entregues em papel. Assevera que por inconsistência do sistema eletrônico não conseguiu realizar tal procedimento, tendo sido orientado pela DRF a entregá-las em formulário.
Pede a revisão do procedimento de compensação.
C. DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
Explica que a matéria discutida está consolidada em jurisprudência do Conselho de Contribuintes. Traz decisões do referido Tribunal sobre a questão da denúncia espontânea e importante doutrina sobre o tema. Entende que a denúncia espontânea exclui qualquer penalidade, inclusive a multa de mora.
D. DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE OS CRÉDITOS
A manifestante alega que o despacho decisório combatido não atualizaou os créditos a que tem direito, posto que a autoridade fiscal não levou em consideração as determinações do § único do art. 19 da Lei n° 4.250, de 1995, que assegura aos contribuintes o direito de atualizar créditos pela variação da SELIC. Requer a correção do crédito deferido.
É o relatório.
A 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba julgou procedente em parte a manifestação de inconformidade, proferindo o Acórdão DRJ/CTA n.º 06-49.971, de 12/11/2014 (fls. 164 e ss.), assim ementado:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
DECADÊNCIA. DIREITO DE EFETUAR A GLOSA DE CRÉDITOS.
O prazo decadencial do direito de lançar tributo não rege os institutos da compensação e do ressarcimento e não é apto a obstaculizar o direito de averiguar a liquidez e a certeza do crédito do sujeito passivo e a obstruir a glosa de créditos indevidos tomados pela contribuinte.
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO.
Somente podem ser considerados insumos, os bens ou serviços intrinsecamente vinculados à produção de bens, não podendo ser interpretados como todo e qualquer bem ou serviço que gere despesas.
RATEIO. RECEITAS CUMULATIVAS E NÃO CUMULATIVAS.
Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.
CRÉDITOS PRESUMIDOS. RATEIO PROPORCIONAL.
Os créditos presumidos da agrodindústria disciplinados pelo art. 8o da Lei n° 10.925/2004 se submetem às formas de rateio previstos nos arts. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/03/2006
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SELIC. CRÉDITOS DE PIS/COFINS NÃO CUMULATIVOS.
Não incidirá SELIC no ressarcimento de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, bem como na compensação de referidos créditos.
DCOMP ORIGINAL. DÉBITOS. ACRÉSCIMOS LEGAIS.
Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, débitos sofrerão a incidência de acréscimos legais, na forma da legislação de regência, até a data de entrega da Declaração de Compensação original.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Outros Valores Controlados
Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário de fls. 185 e ss., por meio do qual aduz, em síntese: a) decadência para aferição das informações fiscais; b) o método de apuração do crédito presumido adotado pela fiscalização não tem respaldo legal; c) o conceito de insumo é mais amplo do que o adotado pela fiscalização (contesta a glosa em relação a dispêndios com vestuário, EPI e outros, conforme indicados na planilha �Relação de Materiais sem Direito ao Crédito�; dispêndios relacionados com a fabricação de álcool carburante; despesas relacionadas a serviços relacionados como insumos no processo produtivo - �Relação de Serviços Glosados na Apuração de PIS/Cofins não cumulativos); d) aplicação obrigatória do regime não cumulativo a partir da Emenda Constitucional nº 42, de 2003; e) incidência dos juros sobre o crédito. Acresce razões de defesa adicionais em relação ao deferimento dos créditos objeto dos PER/Dcomps nº 41759.18163.080711.1.7.08-0131 (que repete!) e 32710.52965.100408.1.1.08-0676 (tais razões adicionais apenas repisam o que antes já havia sido contestado).
É o relatório.
 Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.
A Recorrente apresentou pedido de ressarcimento de crédito do PIS não cumulativo (mercado externo), oriundo do 3º trimestre de 2006. A atividade da Recorrente é a produção de açúcar e álcool, tanto para fins carburantes como para outros fins, submetendo-se à incidência cumulativa (álcool carburante) e à incidência não cumulativa (açúcar e álcool para outros fins).
Deferido em parte pela unidade de origem e interposta manifestação de inconformidade, a DRJ julgou-a improcedente.
Em síntese, foram realizadas as seguintes glosas pela fiscalização, conforme  descrito no Relatório Fiscal acostado aos autos: a) aplicação incorreta dos percentuais de rateio para a cana-de-açúcar adquirida de pessoa física; e b) utilização de créditos indevidos na aquisição de bens e serviços utilizados como insumo no processo produtivo. Os bens e serviços glosados foram os seguintes:
Bens:
- EPI�s ( Equipamentos de Proteção Individual ) e itens diversos de vestuário e uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro, camisas , capacete, óculos de proteção, protetor auricular, colete, meião, calça etc;
- Tintas e pincéis: tinta branca para parede, tinta látex branco neve, tintas spray, pincel cabelo etc;
- Material de Manutenção de Motocicletas e Veículos Leves: lanternas, assentos, buzinas, espelhos, manoplas etc.
- Material usado na construção civil e hospitalares;
- Outros materiais sem direito a crédito: faqueiro, flores tropicais etc.
Serviços:
� Advocacia em geral : Odair Morales Advogados Associados,Gontijo Mendes e Advogados associados, Barros e Filhos, Junqueira de Azevedo Torres Advogados, Moniz de Aragão e Ribeiro Advogados Associados, Levy § Salomão Advogados;
� Planejamento Tributário : SJA-Consultoria e Planej.Tributos S/C, COPLAN Consultoria Empresarial e Planejamento Tributário;
� Cobrança Bancária: Equifax do Brasil Ltda, SERASA, Dun § Bradstreet do Brasil Ltda;
� Construção Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS ;
� Transporte de Pessoal :Carnaúba Locadora, José Ulisses dos Santos, Tijucana Transportes;
� Serviço Médico e Hospitalar : Clin Mulher Ltda., Carvalho e Beltrão Serviços de Saúde, Ortoclinic, Instituto Visão;
� Propaganda, Marketing e Assessoria Mercantil : Town Blue Publicidade Ltda, Tal Propaganda e Comunicação, Six Propaganda;
� Confecção de material promocional, faixas e cartazes: Robol Produções, Fixart Produtos, Arpoador Gráfica etc.
� Promoção comercial: TC Organização Comercial, CMA Consultoria etc;
� Treinamento Gerencial e RH : Wilson Pedreira de Cerqueira, Philosophia SC Ltda;
� Auditoria : Deloite Touche Tohmatsu etc;
� Serviços de Despachante : Comissaria de Despachos Jambo, Ana Maria Miranda de Assis etc;

No recurso voluntário, como já antecipamos no Relatório, a Recorrente repetiu os mesmos argumentos já declinados na sua primeira peça de defesa. Por concordamos com os fundamentos esposados na decisão recorrida (ao menos em parte, como se verá adiante), passamos a adotá-los como razão de decidir do presente voto, mas a respeito dos quais faremos, ao final de sua reprodução integral (para que, aos demais integrantes da Turma, seja dado pleno conhecimento das controvérsias), algumas considerações, que nos levarão a adotar entendimento dele divergente:
A princípio, convém salientar que este voto analisará tanto a manifestação de inconformidade que discute o deferimento parcial do crédito pleiteado no PER de n° 32710.52965.100408.1.1.08-0676, quanto a manifestação de inconformidade contra a homologação parcial da Dcomp de n° 41759.18163.080711.1.7.08-0131. Entende-se que como Dcomp e PER foram vinculados um ao outro, a análise em conjunto das duas manifestações de inconformidade, além de primar pela economia e celeridade processual, é mais conveniente sob o ponto de vista formal, já que, assim, o processo seguirá caminho único.
Ressalte-se, também, que as decisões administrativas e soluções de consulta mencionadas pela defesa, proferidas em processos nos quais a interessada não participou, não têm efeito vinculante em relação às decisões das Delegacias de Julgamento da Receita Federal. Destarte, não podem ser estendidas genericamente a outros casos, somente aplicando-se à questão em análise. Também não existe vinculação alguma das Delegacias de Julgamento à doutrina mencionada pela defesa, visto que teses doutrinárias não constituem normas complementares à legislação tributária (arts. 96 e 100, CTN).
Oportuno destacar ainda que falece competência legal à autoridade julgadora de instância administrativa para se manifestar acerca da legalidade de atos normativos (instrução normativa, in casu). Portanto, enquanto em vigor, deve a autoridade fiscalizadora, bem como este órgão julgador, pautar sua análise nos estritos termos da legislação que disciplina a matéria. É o que determina o artigo 7º da Portaria MF nº 341, de 12 de julho de 2011.
Em função do exposto, a autoridade julgadora de 1a instância deve seguir fielmente a legislação de regência do PIS/Pasep e da Cofins, tanto no que diz respeito à lei em sentido estrito, quanto no que é veiculado pelas instruções normativas que regulam a matéria.
Estabelecidas tais premissas, passa-se a analisar as razões de mérito suscitadas pela contribuinte, seguindo a ordem por ela estabelecida e utilizando os mesmos títulos das duas manifestações de inconformidade apresentadas.
A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS DOS DACONS ATÉ OUTUBRO DE 2005 - OCORRÊNCIA DO FENÔMENO DA DECADÊNCIA PARA AFERIÇÃO DAS INFORMAÇÕES FISCAIS
Não assiste razão à interessada. Afinal, não há previsão legal acerca da ocorrência de �decadência� de o Fisco examinar o direito creditório pedido em ressarcimento.
Cabe enfatizar que tal análise não se confunde com a atividade do lançamento, que, nos termos do art. 142 do CTN, deve ser entendido como �o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível�.
Sendo assim, pode ocorrer a decadência de o Fisco lançar o crédito tributário, seja com base no artigo 150, caput e § 4º, do CTN ou com base no art. 173, I, do mesmo diploma legal. Na análise do PER, todavia, os contribuintes requerem à Fazenda Pública a devolução de um crédito que alega possuir, o qual, segundo o art. 170 do CTN, devem ser líquidos e certos. Desse modo, qualquer contribuinte que postular o direito ao crédito, nunca o terá de imediato, sendo necessário que haja o reconhecimento formal de sua liquidez e certeza, mediante a manifestação expressa de órgãos administrativos.
Quanto à análise dos dados informados em Dacon, também não existe o lapso temporal de 5 anos para a aferição pela RFB dos valores ali informados. O que não pode é a RFB, com base na glosa de créditos da não cumulatividade informados no Dacon, lançar tributo não pago, mas que já se encontra decaído. Em outros termos, a análise das informações prestadas em Dacon é absolutamente legal.
Em conclusão, não há previsão legal de prazo para que a RFB se pronuncie em pedidos de ressarcimento, nem tampouco disposição legal que obrigue a autoridade administrativa a conceder créditos por decurso de prazo, sem averiguar o real direito da interessada. Em outros termos, não ocorre o fenômeno da decadência para a aferição das informações prestadas em Dacon.
B. EQUÍVOCO DO SALDO DE CRÉDITOS DE MESES ANTERIORES
A contribuinte alega, genericamente, ter havido um equívoco na informação dos valores informados na planilha da autoridade fiscal quanto ao �saldo de crédito de meses anteriores�, que são divergentes dos indicados no Dacon de dezembro/2006. Diz que tal fato poder ser verificado em documento em anexo.
Contudo, a contribuinte alega o erro, mas não diz em qual planilha teria sido cometido, nem, tampouco, como afirmou, anexou qualquer documento nesse sentido.
Ademais, examinando as diversas planilhas elaboradas pela autoridade fiscal, não foi possível constatar a diferença apontada. Saliente-se, entretanto, que as planilhas, além de serem muitas, são bem detalhadas. Necessário, portanto, que a interessada aponte especificamente o erro que entende que a autoridade a quo cometeu.
C. DO CORRETO MÉTODO DE APURAÇÃO DO CRÉDITO PRESUMIDO
A interessada alega, nesse tópico, que o rateio previsto nos §§ 7o, 8o e 9o do art. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 somente é aplicável aos créditos previstos nestas leis, ou seja, aos créditos básicos. Segundo aduz, os créditos presumidos, por serem estabelecidos em outra lei, não estariam sujeitos àqueles métodos de rateio. Diz que o art. 8o da Lei n° 10.925/2004, que trata dos créditos presumidos, apenas manda, no § 4o, que o crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subsequentes, nada falando sobre qualquer forma de rateio, nem, tampouco, mandando aplicar os dispositivos de outras leis.
Tal entendimento, entretanto, não pode prosperar. Afinal, entender que tem direito a crédito de dispêndios relativos a bens que irão compor as receitas cumulativas é um verdadeiro absurdo. Afinal, sendo receitas cumulativas, por óbvio, não lhe é aplicável a sistemática da não-cumulatividade e, por conseguinte, não pode haver direito ao aproveitamento de créditos.
Não bastasse isso, o §7o do art. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, determina que �na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas�. Esta é uma regra geral da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins aplicável a todos os créditos, inclusive aos presumidos previstos no art. 8o da Lei n° 10.935/2004.
A contribuinte requer, alternativamente, que seja calculado o crédito presumido com base no rateio da receita bruta proporcional também sobre as aquisições de cana-de-açúcar de pessoa física da filial de Limeira do Oeste.
Entretanto, o procedimento fiscal realizado já contemplou o pedido da contribuinte. Afinal, o que a autoridade a quo fez, conforme se constata da planilha denominada �Usina Coruripe � apuração do crédito presumido � atividades agroindustriais�, foi somar toda a cana-de-açúcar adquirida pela empresa, considerando as quatro unidades e, na sequência, ratear o valor total entre o que compôs a receita cumulativa e a receita não cumulativa. Após, aplicou o percentual de rateio entre o mercado interno e externo utilizado pela interessada no Dacon na parcela destinada à receita não cumulativa. Assim, foi calculado pela autoridade fiscal o crédito presumido com base no rateio da receita bruta proporcional também sobre as aquisições de cana-de-açúcar de pessoa física da filial de Limeira do Oeste.
Enfim, não há nenhuma ressalva a se fazer no procedimento adotado.
D. DA INCORRETA INCIDÊNCIA DOS INSUMOS SOBRE VALORES RECEBIDOS PELA EMPRESA A TÍTULO DE SUBSÍDIO GOVERNAMENTAL
Não há no relato fiscal nenhuma referência à inclusão dos valores de subsídio governamental repassado pelo sindicato patronal da empresa, em função de determinação judicial, no base de cálculo do PIS/Cofins. O procedimento fiscal limitou-se, nesse processo, a analisar os créditos da não cumulatividade do 1º trimestre de 2006. Por tal razão, esta questão não será analisada.
A contribuinte defende-se, na sequência, das glosas realizadas, relativamente a alguns bens (discriminados no relatório deste Acórdão) que não foram considerados insumos pela fiscalização. Antes, porém, de examinar cada uma das glosas realizadas, faz-se necessário, antes, analisar o conceito de insumo dado pela legislação de regência do PIS/Pasep e da Cofins.
CONCEITO DE INSUMO
Segundo a legislação de regência, a pessoa jurídica pode descontar créditos de PIS/Pasep e Cofins calculados em relação a bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes. É o que estabelece o inciso II do art. 3º das Leis nº 10.637, de 2002 e da Lei nº 10.833, de 2003, em sua versão atual.
Tal comando está reproduzido no artigo 66 da Instrução Normativa SRF nº 247, de 21 de novembro de 2002 e no art. 8º da Instrução Normativa SRF nº 404, de 12 de março de 2004, os quais estabelecem que a pessoa jurídica poderá descontar créditos sobre os valores das aquisições efetuadas no mês de bens e serviços utilizados como insumos na fabricação de produtos destinados à venda ou na prestação de serviços.
Os referidos dispositivos também determina o conceito de insumo que deve ser aplicado administrativamente. Insumos, consoante as disposições acima indicadas, compreende os seguintes bens e serviços:
I - utilizados na fabricação ou produção de bens destinados à venda:
a) as matérias primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o desgaste, o dano ou a perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto;
II - utilizados na prestação de serviços:
a) os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado;
b) os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na prestação do serviço.
Cabe ainda destacar que o direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País e aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados à pessoa jurídica domiciliada no País.
Portanto, somente podem ser considerados insumos os bens ou os serviços intrinsecamente vinculados à produção de bens, isto é, quando aplicados ou consumidos diretamente na etapa produtiva da empresa requerente do crédito.
Discorda-se, em consequência, do conceito apresentado pela manifestante, que entende que mesmo aqueles indiretamente ligados ao processo produtivo são passiveis de creditamento.
Enfim, com base na legislação de regência, insumos não podem ser interpretados como todo e qualquer bem ou serviço que seja consumido ou que produza despesa necessária à atividade da empresa, ou seja, há diversos custos ou despesas que não são insumos.
Desse modo, os dispêndios indiretos, embora de alguma forma relacionados com a realização da atividade, não podem ser considerados insumos para fins de apuração dos créditos de Cofins e de contribuição para o PIS/Pasep em regime de apuração não cumulativo.
Está-se diante, por conseguinte, de um conceito jurídico de insumo que, apesar de não necessariamente coincidir com o conceito econômico, está formalizado em atos legais que compõem a legislação tributária. Como já dito, tais atos normativos têm efeito vinculante para os agentes públicos que compõem a Administração Tributária Federal.
É importante ressaltar, ainda, que tal delimitação do conceito de insumo não fere a Constituição Federal, como afirma parte da doutrina, em razão de que o regime da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins não tem assento constitucional, como tem o IPI e o ICMS. Em verdade, a não cumulatividade destas contribuições está prevista em legislação ordinária, tendo, inclusive, uma sistemática de apuração diversa do IPI e do ICMS. No caso deste imposto, a sua não cumulatividade é efetivada pelo sistema de crédito, atribuído ao contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados no seu estabelecimento, para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saídos, num mesmo período; já no caso das Contribuições ao PIS e da Cofins, a legislação vigente permite atribuir créditos não apenas sobre os valores das aquisições efetuadas no mês, mas também sobre despesas e custos incorridos no mês. De outro lado, os créditos, no âmbito das Contribuições ao PIS e da Cofins, são apenas aqueles expressamente previstos na legislação, não estando suas apropriações vinculadas à caracterização da essencialidade ou obrigatoriedade da despesa ou do custo.
De outro lado, não se pode dizer, igualmente, que as Instruções Normativas SRF no 247/2002 e no 404/2004 tenham extrapolado seus limites legais, criando ou definindo limitações ao uso e gozo de créditos da contribuição. Com efeito, a leitura do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e do art. 3º da Lei nº 10.833/2003 já faz perceber que tais dispositivos definem os limites dos créditos a serem aproveitados, deixando claro o escopo dos mesmos, ou seja, os bens e serviços �utilizados no processo produtivo�.
Desse modo, não são as Instruções Normativas que impõem um limite injustificado ao exercício pleno da não cumulatividade - que seria o de permitir o creditamento sobre toda e qualquer despesa -, mas, ao contrário, essa limitação é decorrente da própria lei.
Assim, o legislador adotou o critério de enumerar de forma taxativa os bens e serviços capazes de gerar crédito, vinculando-os a determinadas atividades e usos, assim como fez ao enumerar de forma minudente as exclusões a serem efetuadas nas bases de cálculo das contribuições.
Portanto, as Instruções Normativas apenas esclareceram aquilo que as Leis já previam; em relação, especificamente, ao conceito de insumo, somente elucidaram que este deve ser entendido como os bens e serviços utilizados especificamente na fabricação ou produção de bens, não podendo ser considerados como tais, bens ou serviços prestados por pessoas jurídicas que não foram aplicados diretamente na produção.
Em síntese, a simples aquisição de um bem ou serviço não implica, por si só, imediata autorização para desconto da contribuição. Tal evento irá depender da situação concreta do emprego ou aplicação do bem ou serviço na respectiva atividade econômica. Nesse sentido, somente deve ser considerado insumo, para fins de creditamento, aquilo que seja inerente ao processo de produção do bem destinado à venda.
Estabelecidas tais premissas, passa-se à análise das glosas realizadas pela fiscalização.
GLOSAS DE INSUMOS EFETUADAS PELA FISCALIZAÇÃO
Relembre-se, neste ponto, que foram três os tipos de glosas realizadas pela fiscalização:
1. dispêndios relacionados a itens de vestuário, EPI e outros, demonstrados nas planilhas �Relação de Materiais Sem Direito ao Crédito� (Anexo 04);
2. dispêndios relacionados a bens que são exclusivos da fabricação de álcool para fins carburantes (receitas de vendas sujeitas à incidência cumulativa), demonstrados nas planilhas �Relação de Materiais Sem Direito ao Crédito� (Anexo 04);
3. despesas relaciadas a serviços utilizados como insumos no processo produtivo, demonstradas na planilha �Relação de Serviços Glosados na Apuração do Crédito de PIS/Cofins não-cumulativos� (Anexo 5).
Relativamente ao item 1, nenhum dos produtos relacionados no relatório podem ser considerados insumos, nos termos da definição explicada no tópico anterior. Afinal, como já se disse, insumos não podem ser interpretados como todo e qualquer bem ou serviço que seja consumido ou que produza despesa necessária à atividade da empresa. Em suma, somente podem ser aceitos como insumos os bens ou os serviço aplicados ou consumidos diretamente no processo produtivo da empresa requerente do crédito, o que não é o caso dos dispêndios relacionados pela fiscalização.
Constata-se, ainda, que o relatório de glosas da fiscalização demonstra o creditamento de diversos itens de vestuário. Sobre esta questão, observa-se, que esse tipo de dispêndio passou a ser previsto no inciso X do art. 3o das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003, incluído pela Lei n° 11.898, de 08 de janeiro de 2009, com a seguinte redação: �fardamento ou uniforme fornecidos aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção�. Ou seja, além de ser possível este tipo de crédito apenas a partir da promulgação da Lei n° 11.898/ 2009, o crédito não é ilimitado a qualquer tipo de vestuário, como pretendeu a impugnante.
Em relação ao item 2 acima indicado, por razão muito mais óbvia, não se pode aceitar os créditos pretendidos. Afinal, dispêndios relacionados a bens que são exclusivos da fabricação de produtos cujas receitas de vendas estão sujeitas à incidência cumulativa (álcool para fins carburantes) não podem gerar direito ao crédito da não-cumulatividade.
No que tange ao item 3, nenhum dos serviços relacionados no relatório podem ser considerados insumos, nos termos da definição de insumos já explicada. Porém, nenhum dos serviços glosados são intrínsecos ao processo produtivo do bem destinado à venda, isto é, nenhum deles guardam vinculação direta com o processo produtivo da empresa.
Relativamente, ao serviço de transporte de pessoal, também glosado pela fiscalização e expressamente contestado pela manifestante, igualmente, não se concebe que tal serviço seja aplicado na produção, pois se encontra apartado do processo produtivo. Por tal razão, não é admissível o creditamento pretendido pela recorrente.
Neste tópico, cabe ainda tecer algumas palavras relativamente às soluções de consulta emitidas pela RFB e nas quais se apoia a interessada.
Primeiramente, a Solução de Consulta n° 31/2008, emitida pela Superintendência da 4a Região Fiscal. O posicionamento da RFB ali exarado em nada corrobora o entendimento ampliativo do conceito de insumos pretendidos pela empresa. Veja que a definição de insumos ali exposta está em absoluta pertinência com o conceito defendido neste voto. O conceito de insumo assim foi estabelecido na referida solução: �somente podem ser considerados insumos, para fins de creditamento da Cofins, os bens e serviços intrinsecamente vinculados à fabricação ou produção de bens destinados à venda ou à prestação de serviços, ou seja, quando aplicados ou consumidos diretamente no processo produtivo, não podendo ser interpretados como todo e qualquer serviço que gere despesas, mas tão-somente os que efetivamente se relacionem com a atividade-fim da empresa�.
Quanto à Solução de Consulta emitida pela SRRF da 10a Região Fiscal de n° 176, 2007, é de se observar que o ramo da consulente é �a fabricação de laminados e compensados, a partir de toras de eucaliptos que são retiradas de hortos florestais�. Por isso, o conceito de produção ali considerado abrangeu desde a extração da matéria-prima até o seu beneficiamento. Pela mesma razão, tal conceito pode, também, ser transposto à manifestante.
No entanto, no relatório da fiscalização não se visualiza a glosa de nenhum bem ou serviço vinculado à atividade de extração da cana-de-açúcar da interessada.
Por fim, quanto à Solução de Consulta n° 30/2010 da SRRF da 9a Região, é interessante observar que esta defende ser vedado aos contribuintes os créditos de uniformes, EPI, transporte de pessoal, manutenção de prédios, entre outros itens de despesas que a contribuinte pretendeu se creditar. A manifestante, no entanto, fez uma utilização parcial da referida solução para pretender se creditar de gastos com ferramentas, já que tal consulta firmou o entendimento de que tais dispêndios ensejam o creditamento da contribuição.
Relativamente aos dispêndios com ferramentas, a solução de consulta faz, todavia, duas ressalvas para que os gastos relacionados deem direito ao crédito, quais sejam, que não integrem o ativo imobilizado da empresa e que sejam utilizadas em máquinas da linha de produção da empresa.
Este, aliás, é também o meu entendimento. Assim, o crédito de dispêndios com ferramentas depende da prova pela interessada de sua utilização no processo produtivo, ou seja, qual foi a utilização dada às ferramentas sobre as quais se quer creditar.
Conclui-se, enfim, que não há reparo algum a se fazer no despacho decisório que indeferiu parcialmente o crédito solicitado no PER em debate.
Passa-se, então, à análise dos tópicos discutidos na manifestação de inconformidade apresentada contra a homologação parcial da Dcomp vinculada ao PER.
A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS LANÇADOS EM COBRANÇA ELETRÔNICA EM ABRIL DE 2012 � FATO GERADOR OCORRIDO ANTERIORMENTE A 15/08/2006 � OCORRÊNCIA DO FENÔMENO DA PRESCRIÇÃO PARA COBRANÇA DE EVENTUAIS DIFERENÇAS DE TRIBUTOS NÃO RECOLHIDOS APÓS O SEU FATO GERADOR
Sobre a questão suscitada, primeiramente, é de se observar que a determinação do §5o do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, in verbis:
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
No caso em concreto, como a contribuinte entregou duas declarações de compensação, em 2008 e 2011, respectivamente, não ocorreu o fenômeno da homologação tácita.
Aliás, a RFB disciplinou esta questão especificamente, como se constata do art. 91 da Instrução Normativa n° 1.300, de 2012, in verbis:
Art. 91 . Admitida a retificação da Declaração de Compensação, o termo inicial da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 44 será a data da apresentação da Declaração de Compensação retificadora.
Ressalte-se que o § 2º do art. 44 da acima referenciado determina que �o prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco)
anos, contados da data da entrega da Declaração de Compensação�.
Enfim, como a entrega da última Dcomp ocorreu em 08/07/2011, a RFB tinha até 07/07/2016 para cientificar a interessada da análise da compensação pleiteada.
Quanto à prescrição, é de se ressaltar, que §6o do art. 74 da Lei n° 9.430/1996 dispõe que �a declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados�.
Sendo assim, não ocorreu a prescrição do direito de a Fazenda Pública cobrar os débitos validamente confessados em Dcomp entregue em 08/07/2011.
Por fim, há de ressaltar que não há previsão legal acerca da ocorrência de decadência ou prescrição de o Fisco examinar o direito creditório pedido em ressarcimento.
Cabe enfatizar que tal análise não se confunde com a atividade do lançamento, esta, sim, sujeita aos institutos da decadência e da prescrição.
Na análise do PER, todavia, os contribuintes requerem à Fazenda Pública a devolução de um crédito que alegam possuir, o qual, segundo o art. 170 do CTN, devem ser líquidos e certos. Desse modo, qualquer contribuinte que postular o direito o ressarcimento de um crédito, nunca o terá de imediato, sendo necessário que haja o reconhecimento formal de sua liquidez e certeza, mediante a manifestação expressa de órgãos administrativos.
Quanto à análise dos dados informados em Dacon, também não existe o lapso temporal de 5 anos para a aferição pela RFB dos valores ali informados. O que não pode é a RFB, com base na glosa de créditos da não cumulatividade informados no Dacon, lançar tributo não pago, mas que já se encontra prescrito.
Em suma, não há disposição legal que obrigue a autoridade administrativa a conceder créditos por decurso de prazo, sem averiguar o real direito da interessada.
B. DO EQUÍVOCO DA FISCALIZAÇÃO EM DESCONSIDERAR OS PEDIDOS ORIGINAIS DE COMPENSAÇÃO REALIZADOS ATRAVÉS DOS PROCESSOS DE NºS 10410.005449/2006-90, 10410.000201/2007-13 e 10410.000789/2007- 13
Primeiramente, é de se observar que os débitos compensados na Dcomp de n° 41759.18163.080711.1.7.08-0131 são os seguintes, todos compensados sem a previsão de incidência de multa e juros de mora:

Saliente-se que os débitos acima indicados foram, de fato, conforme alegou a interessada, objeto de compensações entregues em formulários, que foram recepcionados pelos processos indicados, conforme a seguinte relação:

Ressalte-se que os processos acima relacionados, anexados pela manifestante nas folhas indicadas, foram confirmados no sistema �e-processo�.
Assiste, portanto, razão à interessada nesta questão. Sendo assim, deve-se observar os artigos 43 e 92 da Instrução Normativa n° 1.300, de 2012, que impõem o seguinte:
Art. 43. Na compensação efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serão valorados na forma prevista nos arts. 83 e 84 e os débitos sofrerão a incidência de acréscimos legais, na forma da legislação de regência, até a data de entrega da Declaração de Compensação.
...
Art. 92. A retificação da Declaração de Compensação não altera a data de valoração prevista no art. 43, que permanecerá sendo a data da apresentação da Declaração de Compensação original.
Entende-se, aliás, ainda que a contribuinte não tenha comprovado no processo a impossibilidade de transmissão eletrônica das Dcomp originais entregues em papel, que elas são válidas, já que foram recepcionadas pela RFB, autuadas em processo e ainda se encontram pendentes de análise pela RFB. Em outros termos, uma vez que sua recepção em papel não foi indeferida pela unidade de origem, entende-se que elas produzem efeitos desde a data de sua protocolização.
Necessário, portanto, refazer os cálculos da compensação, considerando a data de apresentação das Dcomp entregues em papel, conforme relatório abaixo anexado:

Como se vê, o crédito não foi suficiente para se homologar totalmente as compensações pleiteadas, haja vista ter incidido multa e juros sobre o débito de IPI, que foi compensado em data posterior à sua data de vencimento.
Sendo assim, após os novos cálculos da compensação, os débitos declarados na Dcomp em litígio foram assim compensados:

C. DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA
O instituto da denúncia espontânea diz respeito à exclusão da infração quando ocorre o pagamento do tributo devido e dos juros de mora antes de qualquer procedimento fiscal. No caso em debate, portanto, não se aplica o referido instituto. O que ocorreu, na verdade, foi a extinção de débitos por compensação na data de seus vencimentos, o que exclui a multa e os juros de mora. Tal questão, portanto, já foi abordada no item anterior.
D. DA INCIDÊNCIA DE JUROS SOBRE OS CRÉDITOS
Os créditos de PIS/Pasep e Cofins não cumulativos não estão sujeitos à atualização monetária. A Lei n° 10.833, de 2003, é expressa nesse sentido, como se constata de seu artigo 13, in verbis:
Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4o do art. 3o, do art. 4o e dos §§ 1o e 2o do art. 6o, bem como do § 2o e inciso II do § 4o e § 5o do art. 12, não ensejará atualização monetária ou incidência de juros sobre os respectivos valores.
Ressalte-se que o inciso VI do art. 15 da referida lei estende essa determinação ao PIS/Pasep não cumulativo.
No mesmo sentido, a Instrução Normativa n° 1.300, de 2012, veda a atualização monetária de créditos de Cofins e PIS/Pasep não cumulativos:
Art. 83 . O crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição ou reembolso, será restituído, reembolsado ou compensado com o acréscimo de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulados mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no mês em que:
...
§ 5º Não incidirão juros compensatórios de que trata o caput :
I - no ressarcimento de créditos do IPI, da Contribuição para o PIS/Pasep, da Cofins e relativos ao Reintegra, bem como na compensação de referidos créditos;
e II - na compensação do crédito de IRRF a que se referem o art. 47 e o caput do art. 48.
Não assiste, pois, razão à interessada.

Já indicamos, cabem algumas considerações adicionais, especificamente quanto à glosa de créditos indevidos na aquisição de bens e serviços utilizados como insumo no processo produtivo.
Sabe-se que o Superior Tribunal de Justiça - STJ, em decisão proferida na sistemática dos recursos repetitivos (portanto, de observância aqui obrigatória, em conformidade com o disposto no art. 62 do RICARF/2015), entendeu que o conceito de insumos, para o efeitos da legislação do PIOS/Cofins não cumulativos, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade e da relevância, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância do bem ou serviço na atividade econômica realizada pelo contribuinte (Recurso Especial nº 1.221.170/PR): 

TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual - EPI.
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.

No caso em tela, o acórdão recorrido aplicou o conceito mais restritivo ao conceito de insumos � aquele que se extrai dos atos normativos expedidos pela RFB.
Contudo, aplicados os critérios da essencialidade e da relevância, nos termos do entendimento definitivo do STJ, o que significa aferir a imprescindibilidade do custo ou despesa ou a sua importância para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte � no caso da Recorrente, a produção de açúcar e álcool, tanto para fins carburantes como para outros fins (no entender hoje majoritário, compreende a fase agrícola, na qual produzida a cana de açúcar) �, entendemos que esta faz jus aos créditos sobre os seguintes custos e despesas (a defesa da Recorrente, um tanto quanto genérica, não ingressou nos pormenores da utilização dos produtos e serviços glosados):
Bens:
- EPI�s ( Equipamentos de Proteção Individual ) e itens diversos de vestuário e uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro, camisas , capacete, óculos de proteção, protetor auricular, colete, meião, calça etc;
- Material de Manutenção de Motocicletas e Veículos Leves: lanternas, assentos, buzinas, espelhos, manoplas etc. (apenas os aplicados na produção); 
- Material usado na construção civil (apenas os bens aplicados nos imóveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente - produção de açúcar e álcool e se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem);
Serviços:
� Construção Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS (apenas os serviços aplicados nos imóveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente - produção de açúcar e álcool e se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem);

Pelos mesmos motivos, entendemos não caber o creditamento sobre os seguintes custos e despesas:
Bens:
- Tintas e pincéis: tinta branca para parede, tinta látex branco neve, tintas spray, pincel cabelo etc;
- Outros materiais sem direito a crédito: faqueiro, flores tropicais etc.
Serviços:
� Advocacia em geral : Odair Morales Advogados Associados,Gontijo Mendes e Advogados associados, Barros e Filhos, Junqueira de Azevedo Torres Advogados, Moniz de Aragão e Ribeiro Advogados Associados, Levy § Salomão Advogados;
� Planejamento Tributário : SJA-Consultoria e Planej.Tributos S/C, COPLAN Consultoria Empresarial e Planejamento Tributário;
� Cobrança Bancária: Equifax do Brasil Ltda, SERASA, Dun § Bradstreet do Brasil Ltda;
� Transporte de Pessoal :Carnaúba Locadora, José Ulisses dos Santos, Tijucana Transportes;
� Serviço Médico e Hospitalar : Clin Mulher Ltda., Carvalho e Beltrão Serviços de Saúde, Ortoclinic, Instituto Visão;
� Propaganda, Marketing e Assessoria Mercantil : Town Blue Publicidade Ltda, Tal Propaganda e Comunicação, Six Propaganda;
� Confecção de material promocional, faixas e cartazes: Robol Produções, Fixart Produtos, Arpoador Gráfica etc.
� Promoção comercial: TC Organização Comercial, CMA Consultoria etc;
� Treinamento Gerencial e RH : Wilson Pedreira de Cerqueira, Philosophia SC Ltda;
� Auditoria : Deloite Touche Tohmatsu etc;
� Serviços de Despachante : Comissaria de Despachos Jambo, Ana Maria Miranda de Assis etc;

O creditamento sobre os gastos com a manutenção de máquinas e veículos aplicados na produção, aqui admitido, já se encontra prevista na Solução de Divergência Cosit nº 7, de 23/08/2016:
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. DIVERSOS ITENS.
1. Na sistemática de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela pessoa jurídica.
2. In casu, trata-se de pessoa jurídica dedicada à produção e à comercialização de pasta mecânica, celulose, papel, papelão e produtos conexos, que desenvolve também as atividades preparatórias de florestamento e reflorestamento.
3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
3.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção;
3.b) combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e veículos diretamente utilizados na produção de bens;
3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens para venda;
4. Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
4.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em máquinas, equipamentos e veículos utilizados em florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.b) serviços de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a possibilidade de creditamento deve ser analisada em relação ao bem adquirido;
4.c) serviços de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de máquinas e equipamentos a empresas prestadoras de serviço de conserto e manutenção;
4.d) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos utilizados no transporte de insumos no trajeto compreendido entre as instalações do fornecedor dos insumos e as instalações do adquirente;
4.e) combustíveis e lubrificantes consumidos em veículos utilizados no transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa jurídica (unidades de produção);
4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.g) serviços prestados por terceiros no corte e transporte de árvores e madeira das áreas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.h) óleo diesel consumido por geradores e por fontes de produção da energia elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a manutenção dessas máquinas e equipamentos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 247, de 2002, art. 66; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer Normativo CST nº 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13.
Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 76, de 23 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2015.
Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 16, de 24 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2013.
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins
NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS. DIVERSOS ITENS.
1. Na sistemática de apuração não cumulativa da Cofins, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisição de insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado à venda ou o serviço prestado ao público externo pela pessoa jurídica.
2. In casu, trata-se de pessoa jurídica dedicada à produção e à comercialização de pasta mecânica, celulose, papel, papelão e produtos conexos, que desenvolve também as atividades preparatórias de florestamento e reflorestamento.
3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
3.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos que, no interior de um mesmo estabelecimento da pessoa jurídica, suprem, com insumos ou produtos em elaboração, as máquinas que promovem a produção de bens ou a prestação de serviços, desde que tais dispêndios não devam ser capitalizados ao valor do bem em manutenção;
3.b) combustíveis e lubrificantes consumidos em máquinas, equipamentos e veículos diretamente utilizados na produção de bens;
3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados diretamente na produção de bens para venda;
4. Diferentemente, não se permite, entre outros, creditamento em relação a dispêndios com:
4.a) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em máquinas, equipamentos e veículos utilizados em florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.b) serviços de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a possibilidade de creditamento deve ser analisada em relação ao bem adquirido;
4.c) serviços de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de máquinas e equipamentos a empresas prestadoras de serviço de conserto e manutenção;
4.d) partes, peças de reposição, serviços de manutenção, combustíveis e lubrificantes utilizados em veículos utilizados no transporte de insumos no trajeto compreendido entre as instalações do fornecedor dos insumos e as instalações do adquirente;
4.e) combustíveis e lubrificantes consumidos em veículos utilizados no transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa jurídica (unidades de produção);
4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilização), como modelos e utensílios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte, eletrodos, arames de solda, oxigênio, acetileno, dióxido de carbono e materiais de solda empregados na manutenção ou funcionamento de máquinas e equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.g) serviços prestados por terceiros no corte e transporte de árvores e madeira das áreas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-prima para a produção de bens destinados à venda;
4.h) óleo diesel consumido por geradores e por fontes de produção da energia elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a manutenção dessas máquinas e equipamentos. 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Instrução Normativa SRF nº 404, de 2004, art. 8º; Lei nº 4.506, de 1964, art. 48; Parecer Normativo CST nº 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 13. Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 76, de 23 de março de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 30 de março de 2015. Parcialmente vinculada à Solução de Consulta Cosit nº 16, de 24 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 06 de novembro de 2013.

Por último, cumpre observar que a impossibilidade de creditamento dos gastos com a manutenção predial da indústria é o entendimento adotado pela 3ª Turma de Câmara Superior de Recursos Fiscais, uma vez que não se enquadrariam como insumos nem como encargos de depreciação (Acórdão nº 9303-006.596, de 24/05/2018).
Contudo, dada a abrangência do conceito adotado pelo STJ (a imprescindibilidade ou a importância do bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte, descolando-se, portanto, do conceito mais restrito do termo insumo), não vemos como também não conferir à Recorrente o direito ao creditamento sobre as despesas com a manutenção do prédio em que realizada a atividade industrial, tal como antes admitimos (se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem).
Ante o exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntário, apenas para reconhecer o crédito da contribuição sobre os seguintes gastos:
a) EPI�s ( Equipamentos de Proteção Individual ) e itens diversos de vestuário e uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro, camisas , capacete, óculos de proteção, protetor auricular, colete, meião, calça etc;
b) Material de Manutenção de Motocicletas e Veículos Leves: lanternas, assentos, buzinas, espelhos, manoplas etc. (apenas os aplicados na produção);
c) Material usado na construção civil (apenas os bens aplicados nos imóveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente - produção de açúcar e álcool e se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem);
d) Construção Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS (apenas os serviços aplicados nos imóveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente - produção de açúcar e álcool e se a manutenção não implicar o aumento de vida útil do prédio superior a um ano, caso em que deverá será depreciada juntamente com o bem).
É como voto.
(assinado digitalmente)
Charles Mayer de Castro Souza
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N&o incidird SELIC no ressarcimento de créditos da Contribuicdo para o
P1S/Pasep e da Cofins, bem como na compensacao de referidos créditos.

DCOMP ORIGINAL. DEBITOS. ACRESCIMOS LEGAIS.

Na compensacéo efetuada pelo sujeito passivo, débitos sofrerdo a incidéncia de
acréscimos legais, na forma da legislacdo de regéncia, até a data de entrega da
Declaragéo de Compensagéo original.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao Recurso Voluntario, apenas para reconhecer o crédito da contribuicdo
sobre os seguintes gastos:

a) EPI’s ( Equipamentos de Protecdo Individual ) e itens diversos de vestuario e
uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro, camisas , capacete,
6culos de protecdo, protetor auricular, colete, meido, calca etc;

b) Material de Manutencdo de Motocicletas e Veiculos Leves: lanternas, assentos,
buzinas, espelhos, manoplas etc. (apenas os aplicados na producéo);

c) Material usado na construcdo civil (apenas os bens aplicados nos imoveis em
que realizada a atividade produtiva da Recorrente - producdo de acUcar e alcool e se a
manutencdo ndo implicar o aumento de vida Util do prédio superior a um ano, caso em que
devera sera depreciada juntamente com o bem);

d) Construcao Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS (apenas
os servicos aplicados nos imoéveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente -
producdo de acUcar e alcool e se a manutencdo ndo implicar o aumento de vida util do prédio
superior a um ano, caso em que devera sera depreciada juntamente com o bem).

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Charles Mayer de Castro
Souza (Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade,
Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetd Reis, Maria
Eduarda Alencar Camara Simdes (suplente convocada) e Laercio Cruz Uliana Junior.

Relatério

Trata o presente processo de pedido de ressarcimento de créditos de PIS —
Exportagdo com origem no 1° trimestre de 2006.

Por bem retratar os fatos constatados nos autos, passamos a transcrever o
Relatdrio da decisdo de primeira instancia administrativa:

Trata o presente processo de manifestacdo de inconformidade contra o
deferimento parcial do Pedido de Ressarcimento (PER de n°
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32710.52965.100408.1.1.08- 0676) de créditos de PIS/Pasep do 1° trimestre de
2006, resultantes da ndo incidéncia desta contribuicdo sobre as receitas de
exportacéo.

A contribuinte pleiteou no PER em anélise o montante de R$ 320.558,88,
tendo Ihe sido deferido, pela DRF de Macei¢/AL, o valor de R$ 292.285,47.
E, portanto, contra o indeferimento de R$ 28.273,41 que se insurge a
interessada.

O Auditor Fiscal explica que a contribuinte dedica-se, basicamente, a producédo
de agucar e alcool, tanto para fins carburantes como para outros fins e que sua
comercializacdo é feita majoritariamente para o mercado externo. Diz que a
empresa possui quatro unidades produtivas: Matriz, Iturama, Campo Florido e
Limeira do Oeste. Informa que a interessada também aufere outras receitas,
dentre as quais destaca-se a venda de energia elétrica decorrente da queima do
bagaco de cana. Relata, outrossim, que o deferimento parcial do crédito
decorreu dos seguintes motivos.

1. Aplicagdo incorreta dos percentuais de rateio para a cana-de-agucar
adquirida de pessoa fisica

A autoridade fiscal explica que a empresa pode, segundo a legislagdo de
regéncia, optar pelo método da apropriagdo direta ou do rateio proporcional para
a determinacdo dos créditos dos insumos comuns, no caso de estar sujeita a
incidéncia cumulativa (&lcool carburante) e a incidéncia ndo cumulativa (aglcar
e alcool para outros fins).

Aduz que, uma vez feita a opcdo, a escolha deverad ser uniforme para todo o
ano-calendario.

Informa que o método escolhido pela empresa foi o do rateio proporcional
com base na receita bruta, conforme evidenciou no Dacon e
Demonstrativos de Apuracao.

Entretanto, no que se refere ao calculo do crédito presumido relativo as
atividades agroindustriais, que diz respeito as aquisi¢des de cana-de-agucar
de pessoas fisicas, foi constatado que a empresa utilizou critério diferente,
assim explicado:

- atotalidade da cana-de-agucar adquirida pela unidade “Limeira do Oeste” foi
considerada como sendo destinada exclusivamente a producdo de alcool
carburante e que ndo foi utilizada para fins de rateio ou apuracgdo de créditos;

a totalidade da cana-de-acUcar adquirida de pessoas fisicas pela unidade
“Matriz” foi considerada como sendo destinada exclusivamente a producdo de
acucar e, desta forma, foi integralmente aproveitada para fins de crédito, sem
sofrer qualquer tipo de rateio;

a cana-de-agticar adquirida pelas unidades “Iturama” e “Campo Florido” foi
rateada entre o0 acglcar e o alcool carburante com base nos dados do Livro de
Producdo Diéria, livro de controle interno da empresa, no qual demonstra a
utilizacdo da cana dentro da Usina. A parte correspondente ao alcool carburante
ndo foi considerada para fins de crédito e a parte correspondente ao agucar foi
integralmente considerada na apuracdo do crédito.
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Entretanto, a autoridade fiscal considerou tal procedimento indevido. Por
tal razdo, apurou os novos valores do crédito presumido sobre atividades
agroindustriais, utilizando os mesmos valores de aquisicdo de cana de pessoa
fisica utilizados pela empresa e informados em sua memdria de célculo, porém
aplicando os percentuais que a empresa considerou no rateio dos demais custos
e encargos comuns. Tal apura¢do estd demonstrada na planilha “Apuracdo do
Crédito Presumido-Atividades Agroindustriais” (Anexo 06 - Planilhas de
Apuracdo dos Créditos).

2. Glosa de créditos de bens utilizados como insumos

A autoridade fiscal explica que constatou na analise dos arquivos
magnéticos entregues pela empresa, a existéncia de diversos bens que néo
se enquadram no conceito de insumo. Dentre estes bens, lista 0s seguintes:

EPI (Equipamentos de Protecdo Individual) e itens diversos de vestuario e
uniformes, tais como boné em tergal, sapato de couro preto com cadarco,
camiseta branca com manga, meido tipo jogador, de futebol, camisa social
manga curta, bermuda taktel, etc .

- Tintas e pincéis: tinta branca para parede, tinta latex branco neve, tintas spray,
pincel cabelo, etc .... ;

- Material utilizado em manutencéo e reparo de motos e veiculos leves:
lanternas, assentos, buzinas, espelhos, manoplas, etc .....
- Material utilizado em construcéo civil e servigos hospitalares;

Outros materiais sem direito a crédito: faqueiro, flores tropicais, creme
protetor, troféus, etc .....

Informa que nas planilhas “Relacdo de Materiais Sem Direito ao Crédito” )
estdo relacionados os materiais que tiveram seu crédito glosado.

3. Glosa em créditos de bens utilizados como insumos no processo
produtivo (itens exclusivos da fabricagdo de alcool)

A autoridade fiscal relata que a Usina Coruripe produz e comercializa
produtos sujeitos a incidéncia cumulativa (alcool para fins carburantes) e
produtos sujeitos a incidéncia ndo cumulativa (agucar, alcool para outros
fins, bagaco, ....). Diz que o regime de crédito da ndo cumulatividade do
P1S/Cofins, segundo a legislacdo, abrange apenas 0s custos, despesas e
encargos vinculados as receitas sujeitas a incidéncia ndo cumulativa,
estando expressamente excluidos da apuracdo custos, despesas e encargos
vinculados as receitas submetidas ao regime de incidéncia cumulativa,
como € o caso do &lcool para fins carburantes.

Entende que o procedimento que a contribuinte deveria adotar seria,
primeiramente, excluir do montante dos insumos adquiridos, aqueles de
utilizacdo exclusiva na producdo do &lcool e aplicar para 0s insumos
comuns o percentual de rateio proporcional, para, apds, obter o montante
do crédito correspondente ao agucar a ser informado no Dacon.
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Afirma que a primeira parte do procedimento, ou seja, a retirada dos insumos
exclusivos do alcool ndo chegou a ser feita e, indevidamente, tais materiais
vieram a fazer parte do rateio global dos insumos comuns, o que superestimou o
valor do crédito devido.

Informa que o procedimento correto foi efetuado, tendo sido excluido da
apuracdo as aquisi¢des dos seguintes insumos de uso exclusivo na fabricacéo do
alcool: &cido sulfurico industrial, antiespumante, dispersante de espuma,
ciclohexano, antibidticos, neutralizante. Diz que estdo relacionados os materiais
gue tiveram suas aquisi¢Oes retiradas da apuracdo na Planilha “Relag¢do dos
Materiais Sem Direito ao Crédito”.

4. Glosa em créditos de servicos utilizados como insumos no pProcesso
produtivo

O Auditor Fiscal relata que constatou em andlise do arquivo magnético que a
empresa se creditou da totalidade dos servicos que lhe foram prestados,
independentemente de serem aplicados ou ndo no processo produtivo. Informa
que foram encontrados servigos 0s mais diversos possiveis, tais como:
advocacia em geral, planejamento tributario, construcdo civil, servico médico e
hospitalar, propaganda e marketing, confeccdo de material promocional, faixas
e cartazes, promogdo comercial, treinamento gerencial e de RH, auditoria,
servigos de despachante, etc. Entende que ndo é possivel a contribuinte se
creditar de créditos relativos aos dispéndios com os servigos indicados. Traz
solucBes de consulta emitidas pela RFB neste sentido. Informa que os créditos
glosados estdo demonstrados na planilha “Rela¢do de Servigos Glosados na
Apuracdo do Crédito de PIS/Cofins ndo-cumulativos”.

Cientificada do despacho decisério em 02/03/2011 (fl. 83), a contribuinte
apresentou manifestacdo de inconformidade em 31/03/2011. No topico “I —
Sintese do Pedido” faz um breve relato do crédito pleiteado. No topico “II — Das
razdes para a reforma da decisdo”, defende-se das glosas realizadas em diversos
itens, a seguir sintetizadas.

A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS DOS
DACONS ATE OUTUBRO DE 2005 - OCORRENCIA DO FENOMENO
DA DECADENCIA PARA AFERICAO DAS INFORMACOES FISCAIS

Afirma que foi cientificada do resultado da acgéo fiscal em 02/03/2011, razéo
pela qual entende que qualquer repercussao tributaria, por conta de eventual
glosa dos créditos tempestivamente escriturados nos Dacon somente poderia
alcangar periodo ndo abrangido pela decadéncia. Aduz que as glosas realizadas,
portanto, somente poderiam alcancar as informacGes do Dacon do més de
fev/06. Assevera que o Dacon, “misto de escrituracdo fiscal de PIS/CONFINS
(débito e crédito) e declaracdo do contribuinte, somente pode ser revisto no
prazo decadencial de 05 (cinco) anos”. Traz importante doutrina sobre o tema
da decadéncia. Conclui que “a recomposicdo dos DACONS feitas em apuracdes
encerradas ha mais de cinco anos ndo poderiam acontecer, porquanto as
informag@es de tais periodos estdo acobertadas pela DECADENCIA”.

B. EQUIVOCO DO SALDO DE CREDITOS DE MESES ANTERIORES

Diz que a autoridade fiscal se equivocou quanto ao nimero indicado em sua
planilha na rubrica “saldo de crédito de meses anteriores”, uma vez que oS
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valores apontados ndo correspondem aos valores indicados no Dacon de
dezembro/2006, conforme se verifica do documento em anexo. Por isso, requer
a reforma da decisdo exarada.

C. DO CORRETO METODO DE APURAGCAO DO CREDITO
PRESUMIDO

Alega que os parégrafos 70, 80 e 90 do art. 30 da Lei n° 10.833/2003
prescrevem, “claramente, que a utilizagdo do método de ‘apropriagdo direta’
ou de ‘rateio proporcional’ diz respeito aos créditos de PIS/COFINS ndo-
cumulativos elencados no seu artigo 30”. Aduz que para o crédito da
agroindustria, o art. 8o da Lei n° 10.925/2004 ndo determina a mesma forma de
apuracdo. Argumenta que tal disposicdo manda apurar o crédito presumido
sobre a aquisicdo de cana-de-acUcar destinada a fabricacdo de alimentagdo
humana ou animal, observando-se, apenas, o 840 (o crédito ndo aproveitado em
determinado més podera sé-lo nos meses subsequentes) do art. 3o das Leis n°
10.637/2002 e 10.833/2003.

Entende, por isso, que ndo é licito trazer outras regras do art. 30 das Leis
10.637/2002 e 10.833/2003 que ndo estejam expressamente mencionadas pelo
art. 80 da Lei 10.925/2004 como aplicaveis ao crédito presumido da
agroindustria. Diz que essa exegese do crédito presumido da agroindustria,
inclusive, é imposta pelo Ato Declaratorio Interpretativo n° 15/2005, que veda a
utilizacdo do saldo credor do mencionado beneficio fiscal para compensagéo, na
forma do art. 60, § 10 da Lei n° 10.833/2003, porque este direito seria privativo
do crédito da ndo cumulatividade do art. 30 das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003.

Alega que agiu corretamente quando apurou, em cada um dos seus
estabelecimentos, o montante da cana-de-acUcar destinada a produgdo de
acucar, segregando-a daquela utilizada para produzir alcool, na forma do art. 80
da Lei 10.925/2004, uma vez que ndo lhe sdo aplicaveis as restricbes impostas
pelos paréagrafos 70, 80 e 90 do art. 3o das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003.

Por fim, pede, alternativamente, acaso a DRJ ratifique o entendimento da
autoridade a quo, que seja calculado o crédito presumido com base no rateio da
receita bruta proporcional, também, sobre as aquisicdes de cana de pessoa fisica
da filial de Limeira do Oeste.

D. DA INCORRETA INCIDENCIA DOS INSUMOS SOBRE VALORES
RECEBIDOS PELA EMPRESA A TITULO DE SUBSIDIO
GOVERNAMENTAL

A contribuinte alega que outro ponto a merecer reparo é o relativo a inclusdo de
subsidio governamental repassado pelo Sindicato patronal da empresa, em
fungdo de determinagdo judicial, no campo de incidéncia do PIS/Cofins, sem
sequer averiguar a natureza de tais valores. Diz que o referido montante trata-se
de subvencéo de investimento, utilizada para expanséo do setor da agroindustria
do acucar e etanol e, nessa qualidade, ndo pode ser tributado pelo PIS/Cofins,
pois o referido numerario ndo integra a receita bruta do exercicio. Argumenta
que as subvenges de investimento sdo recebidas em conta de reserva de capital,
0 que a descaracteriza como receita bruta. Traz julgados do CARF sobre a
mateéria.
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Explica que a fiscalizacdo, no entanto, fez incidir o P1S/Cofins sobre os valores
da referida subvencdo. Reclama que devem ser anulados os lancamentos
decorrentes da inclusdo do citado subsidio/subvencdo na base de célculo das
contribuigdes.

Diz que ndo pode prosperar, igualmente, as glosas de créditos de P1S/Cofins
relativos as aquisi¢des de EPI, material de limpeza, material de construcéo,
material de manutencdo de motocicletas e veiculos leves, material de
comunicacdo, ferramentas e suas partes, assim como entende ser improsperavel
a glosa de créditos referentes a prestacdo de servigos de construcdo civil,
transporte de pessoal, veiculos leves e servi¢os de comunicacéo.

Sobre esta questéo, entende que o conceito de insumos e servi¢cos no &mbito da
agroindustria sucroalcooeira ndo comporta a interpretacdo dada pela
fiscalizag&o.

Diz ndo restar davidas de que sua atividade tanto é agricola (producéo de cana-
de-acUcar) quanto industrial (producdo de agUcar e alcool), razdo pela qual se
configura como uma agroinddstria sucroalcooleira.

Explica que, no caso da agroindustria sucroalcooleira, a producdo de bens ou
produtos destinados a venda, de que fala o artigo 3o, Il, das Leis n°s
10.637/2002 e 10.833/2003, esta integrada, basicamente, em trés esferas: a) a
producdo ou compra de cana-de-acglcar; b) o corte, carregamento e transporte,
préprio ou prestado por outras pessoas juridicas, da cana-de-acUcar, produzida
ou adquirida, do campo para a fabrica; c) a transformacdo da cana-de-acticar em
acucar e alcool.

Aduz que os parametros a serem considerados para se definir o que é insumo no
ambito do PIS/Cofins ndo-cumulativos “sdo a ineréncia a atividade econémica
de producdo e fabricagdo e o grau de relevancia que os bens e servicos
possuem (no ambito da atividade) para o desenvolvimento do respectivo
processo de producdo ou de fabricacdo, ou para obtencdo do produto final
(necessario ou Util para tanto) com caracteristicas e qualidade buscadas”.

Com base nesses parametros, diz que se creditou dos bens e servigos
intrinsecamente vinculados a producdo, que foram adquiridos de pessoa juridica
e ndo estdo incluidos no ativo imobilizado da empresa. Afirma estar seguindo a
orientagdo da Superintendéncia da 4a Regido Fiscal firmada na Solucdo de
Consulta n® 31/08.

Argumenta, outrossim, com base em Solucdo de Consulta emitida pela SRRF da
10a Regido Fiscal, que o conceito de producdo abrange desde a extracdo da
matéria-prima até o seu beneficiamento. Entende, assim, que os bens e 0s
servicos glosados contribuem para a consecugdo de sua atividade, ja que
necessita transportar seus empregados para o local da producéo, pagando, para
tanto, a pessoas juridicas pelo frete do transporte dos seus trabalhadores rurais
para o local da extracdo da cana-de-agucar e dos seus trabalhadores industriais
para a fabrica. Diz que, nesse caso, trata-se de servico prestado na producédo de
mercadoria destinada a venda e, por isso, 0s custos com o frete de transporte de
empregados na producdo de cana-de-agUcar e na producdo industrial devem
fazer jus ao desconto de créditos.
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Afirma que 0 mesmo ocorre em relacdo as pecgas e aos servi¢os vinculados a
veiculos leves e motocicletas e os radios de comunicagdo, que sao utilizados por
agrénomos e empregados agricolas da empresa para atuar na analise da lavoura
de cana-de-acUcar, que se espalha por milhares de hectares. Quanto ao EPI e as
ferramentas, explica que estes sdo utilizados pelos trabalhadores rurais para
cortar cana e pelos trabalhadores industriais na manutencdo da linha de
producdo da empresa, sendo inequivoco que se desgastam na producédo de cana-
de-acUcar e de seus produtos derivados. No caso das ferramentas, alega que ha,
inclusive, Solucdo de Consulta n° 30/2010 da SRRF da 9a Regido reconhecendo
o direito ao creditamento.

Alega, ainda, que a fiscalizagdo utilizou conceitos do IPI para interpretar os
créditos de PIS/Cofins, o que, segundo entende, é absolutamente inadequado.

Enfim, diz ser inequivoco que cumpriu rigorosamente o disposto na legislacdo
de regéncia no que tange a apropriagdo dos créditos de PIS/Cofins nédo
cumulativos, o que impGe a revisdo da decisdo que deferiu apenas parcialmente
seu pedido de ressarcimento.

Requer o reconhecimento da preliminar de decadéncia da afericdo das
informagdes fiscais do Dacon e, no mérito, o reconhecimento dos créditos
glosados.

Posteriormente, em 19/04/2012, a DRF de origem emitiu o Parecer Saort de n°
178/2012, no qual se homologou parcialmente a declaracdo de compensacéo
vinculada ao PER de n° 32710.52965.100408.1.1.08-0676 de créditos de
P1S/Pasep - exportacdo do 1° trimestre de 2006. A Dcomp vinculada ao citado
PER é a de n° 41759.18163.080711.1.7.08- 0131, retificadora da Dcomp de n°
28634.10451.160408.1.3.08-0381.

Aduz a autoridade fiscal que do crédito de R$ 320.558,88 solicitado no PER de
n° 32710.52965.100408.1.1.08-0676 foi deferido a contribuinte o valor de R$
292.285,47. Tal crédito, conforme demonstram os relatérios de calculo
anexados ao processo, ndo foi suficiente para a homologacdo total da
compensagdo, tendo remanescido 0s seguintes débitos:

Listagem de Débitos/Saldos Remanescentes

Contribuinte: 12.229.415/0001-10 - S/A USINA CORURIPE ACL’]CAR E ALCOOL
Trabalhu: 001/12 - COMPENSACAO - Cilculos para compensagio deferida ANTES de: 17/03/2008

Déhitas nao parcelados

Conirihwinte Deomp.  Ordem Tributo P.A. Vencim. Moeda Valor V.Multa Pere. Processo. Saldo
122292 150000-10 16042008 0001 5123 TPI 1042006 154052006 RS 191.151,85 O L T 208 7 T 200845 0,00
12226.4150001-10 16042008 D002 5100 PISPASEF 052006 14062006 RS 7464239 10410, TH087 7/ 2008-99 6069568
12220 4150000-10 16042008 0003 8102 PISPASEPR 0672006 15082006 RS 1649123 10410720877/ 200000 2649125

Foi emitido, entdo, o Despacho Decisorio de fl. 127, aprovando o parecer
retrocidado.
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Cientificada desse despacho decisorio em 10/05/2012, a contribuinte apresentou
manifestacdo de inconformidade em 11/06/2012, alegando, em sintese, 0
seguinte.

A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS
LANCADOS EM COBRANCA ELETRONICA EM ABRIL DE 2012 —
FATO GERADOR OCORRIDO ANTERIORMENTE A 15/08/2006 -
OCORRENCIA DO FENOMENO DA PRESCRICAO PARA
COBRANCA DE EVENTUAIS DIFERENCAS DE TRIBUTOS NAO
RECOLHIDOS APOS O SEU FATO GERADOR

Afirma que foi cientificada do resultado da agdo fiscal em 30.04.2012, razdo
pela qual entende que qualquer repercussao tributaria, por conta de eventual
glosa dos créditos tempestivamente escriturados nos Dacon, somente poderia
alcangar periodo néo abrangido pela decadéncia.

Aduz, também, que as glosas realizadas somente poderiam alcangar
lagamentos/informagdes feitas nos processos de n°s 10410.002619/2006-84,
10410.002621/2006-53 e 10410.003436/2006-86 até 15/08/2011.

Assevera que o Dacon, “misto de escrituracao fiscal de PIS/CONFINS (débito e
crédito) e declaracdo do contribuinte, somente pode ser revisto no prazo
prescricional de 05 (cinco) anos”.

Conclui que “a recomposi¢do dos DACONSs feitas em apuragdes encerradas ha
mais de cinco anos ndo poderiam acontecer, porquanto as informacdes de tais
periodos estdo acobertadas pela PRESCRICAO de sua cobranca”.

B. DO EQUIVOCO DA FISCALIZAC}AO~ EM DESCONSIDERAR OS
PEDIDOS ORIGINAIS DE COMPENSACAO REALIZADOS ATRAVES
DOS PROCESSOS ACIMA REFERIDOS

A interessada alega que os débitos compensados na Dcomp em litigio foram,
anteriormente, compensados em Dcomp originais entregues em formularios,
realizadas nos meses 05/2006 e 06/2006, conforme a seguinte tabela:

Demonstrativo do crédito (PER) e sua utiliza¢cie (DCOMP) l

[ N° Processo crédito Valor direito creditério original |
10410.720.877/2009-99 T 292.285.47
N° Processo Tributo / Cadigo P.A. Valor Principal
10410.002619/2006-84 IPI /5123 04/2006 1 (191.151,85)
10410.002621/2006-53 PIS / 8109 05/2006 | (74.642.39)
10410.003436/2006-86 PIS /8109 07/2006 | (26.491,23)

Retificados através do Per/Dcomp n° 28634.10451.160408.1.3.08.0381 em 16/04/2008
Re/ratificados através do Per/Dcomp n® 41759.18163.080711.1,7.08-0131 e:l'p 08/07/2011.

Explica que todos os processos foram protocolizados na data de vencimento dos
tributos nele compensados. Afirma que retificou as Dcomp em formularios pela
Dcomp de n° 28634.10451.160408.1.3.08-0381, que foi retificada pela Dcomp
de n° 41759.18163.080711.1.7.08-0131, ora em litigio.

Argumenta que a Dcomp de n° 28634.10451.160408.1.3.08-0381 foi
transmitida com a intencdo de retificar as declaracGes apresentadas em papel.
Afirma, porém, que as compensacdes foram apresentadas tempestivamente, isto
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é, nos prazos dos vencimentos dos tributos devidos. Aduz que ndo pode ser
compelida a pagar a diferenca de saldos em favor da Unido, posto que
compensou seus débitos na data de seus vencimentos.

Informa que o despacho decisério ndo faz mencdo aos citados processos, 0S
guais, segundo aponta, foram recebidos pela autoridade legal e ndo ha nada que
impega que sejam considerados. Diz, ainda, que tentou encaminhar por meio
eletrdnico, a época, as compensagOes entregues em papel. Assevera que por
inconsisténcia do sistema eletrénico ndo conseguiu realizar tal procedimento,
tendo sido orientado pela DRF a entregé-las em formulario.

Pede a revisdo do procedimento de compensacao.
C. DA DENUNCIA ESPONTANEA

Explica que a matéria discutida esta consolidada em jurisprudéncia do Conselho
de Contribuintes. Traz decisbes do referido Tribunal sobre a questdo da
dendncia espontanea e importante doutrina sobre o tema. Entende que a
denuncia espontanea exclui qualquer penalidade, inclusive a multa de mora.

D. DA INCIDENCIA DE JUROS SOBRE OS CREDITOS

A manifestante alega que o despacho decisério combatido ndo atualizaou os
créditos a que tem direito, posto que a autoridade fiscal ndo levou em
consideracédo as determinacgBes do § Unico do art. 19 da Lei n° 4.250, de 1995,
que assegura aos contribuintes o direito de atualizar créditos pela variacdo da
SELIC. Requer a correcdo do crédito deferido.

E o relatorio.

A 32 Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba julgou
procedente em parte a manifestacdo de inconformidade, proferindo o Acérddao DRJ/CTA n.° 06-
49.971, de 12/11/2014 (fls. 164 e ss.), assim ementado:

ASSUNTO: CONTRIBUIC,‘AO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006
DECADENCIA. DIREITO DE EFETUAR A GLOSA DE CREDITOS.

O prazo decadencial do direito de lancgar tributo ndo rege os institutos da
compensagdo e do ressarcimento e ndo é apto a obstaculizar o direito de
averiguar a liquidez e a certeza do crédito do sujeito passivo e a obstruir a glosa
de créditos indevidos tomados pela contribuinte.

NAO CUMULATIVIDADE. CREDITO. INSUMO.

Somente podem ser considerados insumos, 0s bens ou servigos intrinsecamente
vinculados a producdo de bens, ndo podendo ser interpretados como todo e
qualquer bem ou servigo que gere despesas.

RATEIO. RECEITAS CUMULATIVAS E NAO CUMULATIVAS.

Na hipotese de a pessoa juridica sujeitar-se & incidéncia ndo cumulativa da
contribuicdo para o PIS/Pasep e Cofins, em relacdo apenas a parte de suas
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receitas, o crédito sera apurado, exclusivamente, em relacdo aos custos,
despesas e encargos vinculados a essas receitas.

CREDITOS PRESUMIDOS. RATEIO PROPORCIONAL.

Os créditos presumidos da agrodindustria disciplinados pelo art. 8o da Lei n°
10.925/2004 se submetem as formas de rateio previstos nos arts. 3o das Leis n°s
10.637/2002 e 10.833/2003.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragdo: 01/01/2006 a 31/03/2006

ATUALIZAGCAO MONETARIA. SELIC. CREDITOS DE PIS/COFINS NAO
CUMULATIVOS.

N&o incidird SELIC no ressarcimento de créditos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, bem como na compensacao de referidos créditos.

DCOMP ORIGINAL. DEBITOS. ACRESCIMOS LEGAIS.

Na compensacdo efetuada pelo sujeito passivo, débitos sofrerdo a incidéncia de
acréscimos legais, na forma da legislacdo de regéncia, até a data de entrega da
Declaragdo de Compensacéo original.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

QOutros Valores Controlados

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntario de fls.
185 e ss., por meio do qual aduz, em sintese: a) decadéncia para aferi¢cdo das informacdes fiscais;
b) o método de apuracdo do crédito presumido adotado pela fiscalizacdo ndo tem respaldo legal,
c) o conceito de insumo € mais amplo do que o adotado pela fiscalizacdo (contesta a glosa em
relacdo a dispéndios com vestuario, EPI e outros, conforme indicados na planilha “Relagdo de
Materiais sem Direito ao Crédito”; dispéndios relacionados com a fabricacdo de alcool
carburante; despesas relacionadas a servigos relacionados como insumos no processo produtivo -
“Relacao de Servigos Glosados na Apuragdo de PIS/Cofins ndo cumulativos); d) aplicagdao
obrigatéria do regime ndo cumulativo a partir da Emenda Constitucional n°® 42, de 2003; e)
incidéncia dos juros sobre o crédito. Acresce razdes de defesa adicionais em relacdo ao
deferimento dos créditos objeto dos PER/Dcomps n° 41759.18163.080711.1.7.08-0131 (que
repete!) e 32710.52965.100408.1.1.08-0676 (tais razdes adicionais apenas repisam 0 que antes ja
havia sido contestado).

E o relatério.

Voto

Conselheiro Charles Mayer de Castro Souza, Relator.

A Recorrente apresentou pedido de ressarcimento de crédito do PIS nédo
cumulativo (mercado externo), oriundo do 3° trimestre de 2006. A atividade da Recorrente € a
producdo de agUcar e alcool, tanto para fins carburantes como para outros fins, submetendo-se a
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incidéncia cumulativa (alcool carburante) e a incidéncia ndo cumulativa (acglcar e alcool para
outros fins).

Deferido em parte pela unidade de origem e interposta manifestacdo de
inconformidade, a DRJ julgou-a improcedente.

Em sintese, foram realizadas as seguintes glosas pela fiscalizacdo, conforme
descrito no Relatorio Fiscal acostado aos autos: a) aplicagdo incorreta dos percentuais de rateio
para a cana-de-acUcar adquirida de pessoa fisica; e b) utilizacdo de créditos indevidos na
aquisicao de bens e servicos utilizados como insumo no processo produtivo. Os bens e servigos
glosados foram os seguintes:

Bens:

- EPI’s ( Equipamentos de Protecdo Individual ) e itens diversos de vestuério e
uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro,
camisas , capacete, oculos de protecdo, protetor auricular, colete, meido, calga
etc;

- Tintas e pincéis: tinta branca para parede, tinta latex branco neve, tintas spray,
pincel cabelo etc;

- Material de Manutencdo de Motocicletas e Veiculos Leves: lanternas,
assentos, buzinas, espelhos, manoplas etc.

- Material usado na construcao civil e hospitalares;

- Outros materiais sem direito a crédito: faqueiro, flores tropicais etc.

Servicos:

* Advocacia em geral : Odair Morales Advogados Associados,Gontijo Mendes e
Advogados associados, Barros e Filhos, Junqueira de Azevedo Torres
Advogados, Moniz de Aragdo e Ribeiro Advogados Associados, Levy §
Salomao Advogados;

* Planejamento Tributario : SJA-Consultoria e Planej. Tributos S/C, COPLAN
Consultoria Empresarial e Planejamento Tributario;

» Cobranca Bancaria: Equifax do Brasil Ltda, SERASA, Dun § Bradstreet do
Brasil Ltda;

» Construgédo Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS ;

* Transporte de Pessoal :Carnatiba Locadora, José Ulisses dos Santos, Tijucana
Transportes;

* Servigo Médico e Hospitalar : Clin Mulher Ltda., Carvalho e Beltrdo Servicos
de Saude, Ortoclinic, Instituto Visao;

* Propaganda, Marketing e Assessoria Mercantil : Town Blue Publicidade Ltda,
Tal Propaganda e Comunicacao, Six Propaganda;

* Confecgdo de material promocional, faixas e cartazes: Robol Producgdes,
Fixart Produtos, Arpoador Gréfica etc.
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» Promocéao comercial: TC Organizacdo Comercial, CMA Consultoria etc;

* Treinamento Gerencial ¢ RH : Wilson Pedreira de Cerqueira, Philosophia SC
Ltda;

» Auditoria : Deloite Touche Tohmatsu etc;

* Servicos de Despachante : Comissaria de Despachos Jambo, Ana Maria
Miranda de Assis etc;

No recurso voluntario, como ja antecipamos no Relatério, a Recorrente repetiu 0s
mesmos argumentos ja declinados na sua primeira peca de defesa. Por concordamos com 0s
fundamentos esposados na decisdo recorrida (a0 menos em parte, como se verd adiante),
passamos a adota-los como razdo de decidir do presente voto, mas a respeito dos quais faremos,
ao final de sua reproducdo integral (para que, aos demais integrantes da Turma, seja dado pleno
conhecimento das controvérsias), algumas consideragdes, que nos levardo a adotar entendimento

dele divergente:

A principio, convém salientar que este voto analisara tanto a manifestagdo de
inconformidade que discute o deferimento parcial do crédito pleiteado no PER
de n° 32710.52965.100408.1.1.08-0676, quanto a manifestagdo de
inconformidade contra a homologagdo parcial da Dcomp de n°
41759.18163.080711.1.7.08-0131. Entende-se que como Dcomp e PER foram
vinculados um ao outro, a andlise em conjunto das duas manifestaces de
inconformidade, além de primar pela economia e celeridade processual, € mais
conveniente sob o ponto de vista formal, ja& que, assim, 0 processo seguira
caminho Unico.

Ressalte-se, também, que as decisfes administrativas e solucfes de consulta
mencionadas pela defesa, proferidas em processos nos quais a interessada ndo
participou, ndo tém efeito vinculante em relacéo as decisdes das Delegacias de
Julgamento da Receita Federal. Destarte, ndo podem ser estendidas
genericamente a outros casos, somente aplicando-se a questdo em analise.
Também nao existe vinculagdo alguma das Delegacias de Julgamento a doutrina
mencionada pela defesa, visto que teses doutrinarias ndo constituem normas
complementares a legislacao tributaria (arts. 96 e 100, CTN).

Oportuno destacar ainda que falece competéncia legal a autoridade julgadora de
instncia administrativa para se manifestar acerca da legalidade de atos
normativos (instrucdo normativa, in casu). Portanto, enquanto em vigor, deve a
autoridade fiscalizadora, bem como este 6rgdo julgador, pautar sua analise nos
estritos termos da legislacdo que disciplina a matéria. E o que determina o artigo
7° da Portaria MF n°® 341, de 12 de julho de 2011.

Em funcdo do exposto, a autoridade julgadora de la instancia deve seguir
fielmente a legislacdo de regéncia do PIS/Pasep e da Cofins, tanto no que diz
respeito a lei em sentido estrito, quanto no que é veiculado pelas instrucoes
normativas que regulam a matéria.

Estabelecidas tais premissas, passa-se a analisar as razdes de mérito suscitadas
pela contribuinte, seguindo a ordem por ela estabelecida e utilizando 0s mesmos
titulos das duas manifestacdes de inconformidade apresentadas.
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A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS DOS
DACONS ATE OUTUBRO DE 2005 - OCORRENCIA DO FENOMENO
DA DECADENCIA PARA AFERICAO DAS INFORMACOES FISCAIS

N&o assiste razdo a interessada. Afinal, ndo ha previsdo legal acerca da
ocorréncia de “decadéncia” de o Fisco examinar o direito creditorio pedido em
ressarcimento.

Cabe enfatizar que tal analise ndo se confunde com a atividade do lancamento,
que, nos termos do art. 142 do CTN, deve ser entendido como “0 procedimento
administrativo tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacéo
correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo
devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel”.

Sendo assim, pode ocorrer a decadéncia de o Fisco langar o crédito tributério,
seja com base no artigo 150, caput e § 4° do CTN ou com base no art. 173, I,
do mesmo diploma legal. Na andlise do PER, todavia, 0s contribuintes
requerem & Fazenda Publica a devolugdo de um crédito que alega possuir, 0
qual, segundo o art. 170 do CTN, devem ser liquidos e certos. Desse modo,
qualquer contribuinte que postular o direito ao crédito, nunca o tera de imediato,
sendo necessario gue haja o reconhecimento formal de sua liquidez e certeza,
mediante a manifestacdo expressa de drgaos administrativos.

Quanto a andlise dos dados informados em Dacon, também néo existe o lapso
temporal de 5 anos para a aferi¢cdo pela RFB dos valores ali informados. O que
ndo pode é a RFB, com base na glosa de créditos da ndo cumulatividade
informados no Dacon, lancar tributo ndo pago, mas que ja se encontra decaido.
Em outros termos, a andlise das informagfes prestadas em Dacon é
absolutamente legal.

Em concluséo, ndo ha previsdo legal de prazo para que a RFB se pronuncie em
pedidos de ressarcimento, nem tampouco disposicdo legal que obrigue a
autoridade administrativa a conceder créditos por decurso de prazo, sem
averiguar o real direito da interessada. Em outros termos, ndo ocorre 0
fendmeno da decadéncia para a aferi¢do das informagdes prestadas em Dacon.

B. EQUIVOCO DO SALDO DE CREDITOS DE MESES ANTERIORES

A contribuinte alega, genericamente, ter havido um equivoco na informagéo dos
valores informados na planilha da autoridade fiscal quanto ao “saldo de crédito
de meses anteriores”, que sdo divergentes dos indicados no Dacon de
dezembro/2006. Diz que tal fato poder ser verificado em documento em anexo.

Contudo, a contribuinte alega o erro, mas ndo diz em qual planilha teria sido
cometido, nem, tampouco, como afirmou, anexou qualquer documento nesse
sentido.

Ademais, examinando as diversas planilhas elaboradas pela autoridade fiscal,
ndo foi possivel constatar a diferenca apontada. Saliente-se, entretanto, que as
planilhas, além de serem muitas, sdo bem detalhadas. Necessario, portanto, que
a interessada aponte especificamente o erro que entende que a autoridade a quo
cometeu.
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C. DO CORRETO METODO DE APURAGCAO DO CREDITO
PRESUMIDO

A interessada alega, nesse topico, que o rateio previsto nos 8§ 70, 8o e 90 do
art. 30 das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003 somente ¢ aplicavel aos créditos
previstos nestas leis, ou seja, aos créditos basicos. Segundo aduz, os créditos
presumidos, por serem estabelecidos em outra lei, ndo estariam sujeitos aqueles
métodos de rateio. Diz que o art. 80 da Lei n° 10.925/2004, que trata dos
créditos presumidos, apenas manda, no 8§ 4o, que o crédito ndo aproveitado em
determinado més podera sé-lo nos meses subsequentes, nada falando sobre
qualquer forma de rateio, nem, tampouco, mandando aplicar os dispositivos de
outras leis.

Tal entendimento, entretanto, ndo pode prosperar. Afinal, entender que tem
direito a crédito de dispéndios relativos a bens que irdo compor as receitas
cumulativas é um verdadeiro absurdo. Afinal, sendo receitas cumulativas, por
6bvio, ndo lhe é aplicavel a sistematica da ndo-cumulatividade e, por
conseguinte, ndo pode haver direito ao aproveitamento de créditos.

N&o bastasse isso, o §70 do art. 30 das Leis n°s 10.637/2002 e 10.833/2003,
determina que “na hipétese de a pessoa juridica sujeitar-se a incidéncia néo-
cumulativa da contribui¢do para o PIS/Pasep, em relagdo apenas a parte de
suas receitas, o crédito sera apurado, exclusivamente, em relagdo aos custos,
despesas e encargos vinculados a essas receitas”. Esta € uma regra geral da ndo
cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins aplicavel a todos os créditos, inclusive
aos presumidos previstos no art. 8o da Lei n° 10.935/2004.

A contribuinte requer, alternativamente, que seja calculado o crédito presumido
com base no rateio da receita bruta proporcional também sobre as aquisi¢Ges de
cana-de-acUcar de pessoa fisica da filial de Limeira do Oeste.

Entretanto, o procedimento fiscal realizado ja contemplou o pedido da
contribuinte. Afinal, o que a autoridade a quo fez, conforme se constata da
planilha denominada “Usina Coruripe — apura¢do do crédito presumido —
atividades agroindustriais”, foi somar toda a cana-de-acUcar adquirida pela
empresa, considerando as quatro unidades e, na sequéncia, ratear o valor total
entre 0 que compds a receita cumulativa e a receita ndo cumulativa. Apos,
aplicou o percentual de rateio entre 0 mercado interno e externo utilizado pela
interessada no Dacon na parcela destinada a receita ndo cumulativa. Assim, foi
calculado pela autoridade fiscal o crédito presumido com base no rateio da
receita bruta proporcional também sobre as aquisicdes de cana-de-agucar de
pessoa fisica da filial de Limeira do Oeste.

Enfim, ndo h&a nenhuma ressalva a se fazer no procedimento adotado.

D. DA INCORRETA INCIDENCIA DOS INSUMOS SOBRE VALORES
RECEBIDOS PELA EMPRESA A TITULO DE SUBSIDIO
GOVERNAMENTAL

N&o h& no relato fiscal nenhuma referéncia a inclusdo dos valores de subsidio
governamental repassado pelo sindicato patronal da empresa, em funcdo de
determinago judicial, no base de calculo do PIS/Cofins. O procedimento fiscal
limitou-se, nesse processo, a analisar os créditos da ndo cumulatividade do 1°
trimestre de 2006. Por tal razdo, esta questdo nao sera analisada.
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A contribuinte defende-se, na sequéncia, das glosas realizadas, relativamente a
alguns bens (discriminados no relatério deste Acdrddo) que ndo foram
considerados insumos pela fiscalizacdo. Antes, porém, de examinar cada uma
das glosas realizadas, faz-se necessario, antes, analisar o conceito de insumo
dado pela legislacdo de regéncia do PIS/Pasep e da Cofins.

CONCEITO DE INSUMO

Segundo a legislacdo de regéncia, a pessoa juridica pode descontar créditos de
PIS/Pasep e Cofins calculados em relagdo a bens e servicos, utilizados como
insumo na prestacdo de servicos e na produgdo ou fabricacdo de bens ou
produtos destinados & venda, inclusive combustiveis e lubrificantes. E o que
estabelece o inciso Il do art. 3° das Leis n° 10.637, de 2002 e da Lei n° 10.833,
de 2003, em sua vers&o atual.

Tal comando esta reproduzido no artigo 66 da Instru¢cdo Normativa SRF n° 247,
de 21 de novembro de 2002 e no art. 8° da Instrucdo Normativa SRF n° 404, de
12 de marco de 2004, os quais estabelecem que a pessoa juridica podera
descontar créditos sobre os valores das aquisi¢des efetuadas no més de bens e
servicos utilizados como insumos na fabricagdo de produtos destinados a venda
ou na prestagéo de servicos.

Os referidos dispositivos também determina o conceito de insumo que deve ser
aplicado administrativamente. Insumos, consoante as disposi¢fes acima
indicadas, compreende 0s seguintes bens e servicos:

| - utilizados na fabricago ou produgéo de bens destinados a venda:

a) as matérias primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alteragdes, tais como o desgaste, 0 dano ou a
perda de propriedades fisicas ou quimicas, em funcdo da acdo diretamente
exercida sobre o produto em fabricacdo, desde que ndo estejam incluidas no
ativo imobilizado;

b) os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na producéo ou fabricacdo do produto;

Il - utilizados na prestacéo de servigos:

a) os bens aplicados ou consumidos na prestacdo de servicos, desde que ndo
estejam incluidos no ativo imobilizado;

b) os servicos prestados por pessoa juridica domiciliada no Pais, aplicados ou
consumidos na prestacdo do servico.

Cabe ainda destacar que o direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em
relacdo aos bens e servicos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais e
aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais.

Portanto, somente podem ser considerados insumos 0s bens ou 0s servicos
intrinsecamente vinculados a producdo de bens, isto é, quando aplicados ou
consumidos diretamente na etapa produtiva da empresa requerente do crédito.
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Discorda-se, em consequéncia, do conceito apresentado pela manifestante, que
entende que mesmo aqueles indiretamente ligados ao processo produtivo sdo
passiveis de creditamento.

Enfim, com base na legislagio de regéncia, insumos ndo podem ser
interpretados como todo e qualquer bem ou servi¢co que seja consumido ou que
produza despesa necesséria a atividade da empresa, ou seja, ha diversos custos
ou despesas que ndo sdo insumos.

Desse modo, os dispéndios indiretos, embora de alguma forma relacionados
com a realizacdo da atividade, ndo podem ser considerados insumos para fins de
apuracdo dos créditos de Cofins e de contribuicdo para o PIS/Pasep em regime
de apuracdo ndo cumulativo.

Esta-se diante, por conseguinte, de um conceito juridico de insumo que, apesar
de ndo necessariamente coincidir com o conceito econdémico, esta formalizado
em atos legais que compdem a legislacdo tributaria. Como ja dito, tais atos
normativos tém efeito vinculante para os agentes publicos que compdem a
Administracdo Tributéria Federal.

E importante ressaltar, ainda, que tal delimitacio do conceito de insumo n&o
fere a Constituicdo Federal, como afirma parte da doutrina, em razdo de que o
regime da ndo cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins ndo tem assento
constitucional, como tem o IPlI e o ICMS. Em verdade, a ndo cumulatividade
destas contribuicOes esta prevista em legislacdo ordinéria, tendo, inclusive, uma
sistemética de apuracgdo diversa do IPl e do ICMS. No caso deste imposto, a sua
ndo cumulatividade é efetivada pelo sistema de crédito, atribuido ao
contribuinte, do imposto relativo a produtos entrados no seu estabelecimento,
para ser abatido do que for devido pelos produtos dele saidos, num mesmo
periodo; ja no caso das Contribuicdes ao PIS e da Cofins, a legislacdo vigente
permite atribuir créditos ndo apenas sobre os valores das aquisi¢cOes efetuadas
no més, mas também sobre despesas e custos incorridos no més. De outro lado,
os créditos, no &mbito das Contribuicdes ao PIS e da Cofins, sdo apenas aqueles
expressamente previstos na legislagdo, ndo estando suas apropriacdes
vinculadas a caracterizagdo da essencialidade ou obrigatoriedade da despesa ou
do custo.

De outro lado, ndo se pode dizer, igualmente, que as Instru¢cBes Normativas
SRF no 247/2002 e no 404/2004 tenham extrapolado seus limites legais,
criando ou definindo limitacdes ao uso e gozo de créditos da contribuicdo. Com
efeito, a leitura do art. 3° da Lei n° 10.637/2002 e do art. 3° da Lei n°
10.833/2003 j& faz perceber que tais dispositivos definem os limites dos
créditos a serem aproveitados, deixando claro o escopo dos mesmos, ou seja, 0s
bens e servigos “utilizados no processo produtivo”.

Desse modo, ndo sdo as Instrucbes Normativas que impdem um limite
injustificado ao exercicio pleno da ndo cumulatividade - que seria o de permitir
0 creditamento sobre toda e qualquer despesa -, mas, ao contrario, essa
limitagdo é decorrente da propria lei.

Assim, o legislador adotou o critério de enumerar de forma taxativa os bens e
servicos capazes de gerar crédito, vinculando-os a determinadas atividades e
usos, assim como fez ao enumerar de forma minudente as exclusdes a serem
efetuadas nas bases de célculo das contribuigdes.
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Portanto, as Instrucbes Normativas apenas esclareceram aquilo que as Leis ja
previam; em relacdo, especificamente, ao conceito de insumo, somente
elucidaram que este deve ser entendido como 0s bens e servicos utilizados
especificamente na fabricagdo ou producdo de bens, ndo podendo ser
considerados como tais, bens ou servicos prestados por pessoas juridicas que
nédo foram aplicados diretamente na producéo.

Em sintese, a simples aquisicdo de um bem ou servi¢o ndo implica, por si so,
imediata autorizacdo para desconto da contribuicdo. Tal evento ird depender da
situacdo concreta do emprego ou aplicacdo do bem ou servigo na respectiva
atividade econdmica. Nesse sentido, somente deve ser considerado insumo, para
fins de creditamento, aquilo que seja inerente ao processo de producdo do bem
destinado & venda.

Estabelecidas tais premissas, passa-se a analise das glosas realizadas pela
fiscalizag&o.

GLOSAS DE INSUMOS EFETUADAS PELA FISCALIZACAO

Relembre-se, neste ponto, que foram trés os tipos de glosas realizadas pela
fiscalizag&o:

1. dispéndios relacionados a itens de vestuario, EPI e outros, demonstrados nas
planilhas “Relagdo de Materiais Sem Direito ao Crédito” (Anexo 04);

2. dispéndios relacionados a bens que s&o exclusivos da fabricagdo de alcool
para fins carburantes (receitas de vendas sujeitas a incidéncia cumulativa),
demonstrados nas planilhas “Relagdo de Materiais Sem Direito ao Crédito”
(Anexo 04);

3. despesas relaciadas a servicos utilizados como insumos no processo
produtivo, demonstradas na planilha “Relacdo de Servigos Glosados na
Apuracdo do Crédito de PIS/Cofins ndo-cumulativos” (Anexo 5).

Relativamente ao item 1, nenhum dos produtos relacionados no relat6rio podem
ser considerados insumos, nos termos da defini¢do explicada no tépico anterior.
Afinal, como ja se disse, insumos ndo podem ser interpretados como todo e
qualquer bem ou servigo que seja consumido ou que produza despesa necessaria
a atividade da empresa. Em suma, somente podem ser aceitos como insumos os
bens ou os servi¢o aplicados ou consumidos diretamente no processo produtivo
da empresa requerente do crédito, o que ndo é o caso dos dispéndios
relacionados pela fiscalizagéo.

Constata-se, ainda, que o relatério de glosas da fiscalizacdo demonstra o
creditamento de diversos itens de vestuario. Sobre esta questdo, observa-se, que
esse tipo de dispéndio passou a ser previsto no inciso X do art. 30 das Leis n°s
10.637/2002 e 10.833/2003, incluido pela Lei n° 11.898, de 08 de janeiro de
2009, com a seguinte redacdo: “fardamento ou uniforme fornecidos aos
empregados por pessoa juridica que explore as atividades de prestacdo de
servigos de limpeza, conservagdo e manutencdo”. Ou seja, além de ser possivel
este tipo de crédito apenas a partir da promulgacéo da Lei n° 11.898/ 2009, o
crédito ndo é ilimitado a qualquer tipo de vestuario, como pretendeu a
impugnante.
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Em relagdo ao item 2 acima indicado, por razdo muito mais ébvia, ndo se pode
aceitar os créditos pretendidos. Afinal, dispéndios relacionados a bens que sédo
exclusivos da fabricacdo de produtos cujas receitas de vendas estdo sujeitas a
incidéncia cumulativa (alcool para fins carburantes) ndo podem gerar direito ao
crédito da ndo-cumulatividade.

No que tange ao item 3, nenhum dos servicos relacionados no relatorio podem
ser considerados insumos, nos termos da definicdo de insumos ja explicada.
Porém, nenhum dos servicos glosados sdo intrinsecos ao processo produtivo do
bem destinado a venda, isto é, nenhum deles guardam vinculagéo direta com o
processo produtivo da empresa.

Relativamente, ao servico de transporte de pessoal, também glosado pela
fiscalizagdo e expressamente contestado pela manifestante, igualmente, ndo se
concebe que tal servico seja aplicado na producéo, pois se encontra apartado do
processo produtivo. Por tal razdo, ndo é admissivel o creditamento pretendido
pela recorrente.

Neste topico, cabe ainda tecer algumas palavras relativamente as solucGes de
consulta emitidas pela RFB e nas quais se apoia a interessada.

Primeiramente, a Solucdo de Consulta n° 31/2008, emitida pela
Superintendéncia da 4a Regido Fiscal. O posicionamento da RFB ali exarado
em nada corrobora o entendimento ampliativo do conceito de insumos
pretendidos pela empresa. Veja que a defini¢do de insumos ali exposta esta em
absoluta pertinéncia com o conceito defendido neste voto. O conceito de insumo
assim foi estabelecido na referida soluc¢do: “somente podem ser considerados
insumos, para fins de creditamento da Cofins, os bens e servicos
intrinsecamente vinculados a fabricagdo ou producdo de bens destinados a
venda ou a prestacdo de servicos, ou seja, quando aplicados ou consumidos
diretamente no processo produtivo, ndo podendo ser interpretados como todo e
qualquer servico que gere despesas, mas tdo-somente os que efetivamente se
relacionem com a atividade-fim da empresa”.

Quanto a Solucdo de Consulta emitida pela SRRF da 10a Regido Fiscal de n°
176, 2007, é de se observar que o ramo da consulente ¢ “a fabricacdo de
laminados e compensados, a partir de toras de eucaliptos que sdo retiradas de
hortos florestais”. Por isso, o conceito de producdo ali considerado abrangeu
desde a extragdo da matéria-prima até o seu beneficiamento. Pela mesma razéo,
tal conceito pode, também, ser transposto a manifestante.

No entanto, no relatorio da fiscalizacdo néo se visualiza a glosa de nenhum bem
ou servico vinculado a atividade de extracdo da cana-de-acUcar da interessada.

Por fim, quanto a Solucdo de Consulta n° 30/2010 da SRRF da 9a Regido, ¢é
interessante observar que esta defende ser vedado aos contribuintes os créditos
de uniformes, EPI, transporte de pessoal, manutencdo de prédios, entre outros
itens de despesas que a contribuinte pretendeu se creditar. A manifestante, no
entanto, fez uma utilizac8o parcial da referida solugdo para pretender se creditar
de gastos com ferramentas, ja que tal consulta firmou o entendimento de que
tais dispéndios ensejam o creditamento da contribuicao.

Relativamente aos dispéndios com ferramentas, a solucdo de consulta faz,
todavia, duas ressalvas para que os gastos relacionados deem direito ao crédito,
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guais sejam, que ndo integrem o ativo imobilizado da empresa e que sejam
utilizadas em maquinas da linha de producao da empresa.

Este, alids, é também o meu entendimento. Assim, o crédito de dispéndios com
ferramentas depende da prova pela interessada de sua utilizacdo no processo
produtivo, ou seja, qual foi a utilizacdo dada as ferramentas sobre as quais se
quer creditar.

Conclui-se, enfim, que ndo ha reparo algum a se fazer no despacho decisério
que indeferiu parcialmente o crédito solicitado no PER em debate.

Passa-se, entdo, a andlise dos tdpicos discutidos na manifestacdo de
inconformidade apresentada contra a homologagéo parcial da Dcomp vinculada
ao PER.

A. PRELIMINARMENTE - DA IMUTABILIDADE DOS SALDOS
LANCADOS EM COBRANCA ELETRONICA EM ABRIL DE 2012 —
FATO GERADOR OCORRIDO ANTERIORMENTE A 15/08/2006 —
OCORRENCIA DO FENOMENO DA PRESCRICAO PARA
COBRANCA DE EVENTUAIS DIFERENCAS DE TRIBUTOS NAO
RECOLHIDOS APOS O SEU FATO GERADOR

Sobre a questdo suscitada, primeiramente, é de se observar que a determinacéo
do 850 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, in verbis:

8 50 O prazo para homologagdo da compensacao declarada pelo sujeito passivo
sera de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de
compensacao.

No caso em concreto, como a contribuinte entregou duas declaracbes de
compensagdo, em 2008 e 2011, respectivamente, ndo ocorreu o fenémeno da
homologacéo técita.

Alias, a RFB disciplinou esta questdo especificamente, como se constata do art.
91 da Instru¢do Normativa n° 1.300, de 2012, in verbis:

Art. 91 . Admitida a retificacdo da Declaracdo de Compensagéo, o termo inicial
da contagem do prazo previsto no § 2° do art. 44 serd a data da apresentacdo da
Declaragdo de Compensacdo retificadora.

Ressalte-se que 0 § 2° do art. 44 da acima referenciado determina que “o prazo
para homologacdo da compensacdo declarada pelo sujeito passivo serd de 5
(cinco)

anos, contados da data da entrega da Declaragdo de Compensacdo”.

Enfim, como a entrega da Gltima Dcomp ocorreu em 08/07/2011, a RFB tinha
até 07/07/2016 para cientificar a interessada da analise da compensacao
pleiteada.

Quanto a prescrigdo, é de se ressaltar, que 860 do art. 74 da Lei n° 9.430/1996
dispde que “a declaragdo de compensagdo constitui confissdo de divida e
instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente
compensados”.



FI. 21 do Ac6rddo n.° 3201-006.217 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10410.720877/2009-99

Sendo assim, ndo ocorreu a prescri¢ao do direito de a Fazenda Publica cobrar os
débitos validamente confessados em Dcomp entregue em 08/07/2011.

Por fim, h& de ressaltar que ndo ha previsdo legal acerca da ocorréncia de
decadéncia ou prescricdo de o Fisco examinar o direito creditério pedido em
ressarcimento.

Cabe enfatizar que tal analise ndo se confunde com a atividade do langamento,
esta, sim, sujeita aos institutos da decadéncia e da prescricéo.

Na anélise do PER, todavia, os contribuintes requerem a Fazenda Publica a
devolugdo de um crédito que alegam possuir, o qual, segundo o art. 170 do
CTN, devem ser liquidos e certos. Desse modo, qualquer contribuinte que
postular o direito o ressarcimento de um crédito, nunca o tera de imediato,
sendo necessario gue haja o reconhecimento formal de sua liquidez e certeza,
mediante a manifestacdo expressa de drgaos administrativos.

Quanto a andlise dos dados informados em Dacon, também ndo existe o lapso
temporal de 5 anos para a aferi¢cdo pela RFB dos valores ali informados. O que
ndo pode é a RFB, com base na glosa de créditos da ndo cumulatividade
informados no Dacon, langar tributo ndo pago, mas que ja se encontra prescrito.

Em suma, ndo ha disposicdo legal que obrigue a autoridade administrativa a
conceder créditos por decurso de prazo, sem averiguar o real direito da
interessada.

B. DO EQUIVOCO DA FISCALIZACAO EM DESCONSIDERAR OS
PEDIDOS ORIGINAIS DE COMPENSACAO REALIZADOS ATRAVES
DOS PROCESSOS DE N°S 10410.005449/2006-90, 10410.000201/2007-13 e
10410.000789/2007- 13

Primeiramente, é de se observar que os débitos compensados na Dcomp de n°
41759.18163.080711.1.7.08-0131 sdo os seguintes, todos compensados sem a
previsdo de incidéncia de multa e juros de mora:

Receita Valor PA Data de
vencimento
8109| 26.491,23 Jul/06| 15/08/2006
5123] 191.151,85 abr/06| 15/05/2006
8109| 74.642,39 ma1/06| 14/06/2006
292.285.47

Saliente-se que os débitos acima indicados foram, de fato, conforme alegou a
interessada, objeto de compensacOes entregues em formularios, que foram
recepcionados pelos processos indicados, conforme a seguinte relagéo:
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Processo Débito |Receita Valor PA Data de Fls. do Data do
'vencimento| processo | protocolo

10410.003436/2006-86 PIS 8109 82.024,86 | jul/06 |15/08/2006| 146/147 |15/08/2006

10410.002619/2006-84 IPI 5123 191.151,85 | abr/06 |15/05/2006] 142/143 |14/06/2006

10410.002621/2006-33 PIS 8109 102.915,80 | mai/06 |14/06/2006| 144/145 |14/06/2006
376.092.51

Ressalte-se que 0s processos acima relacionados, anexados pela manifestante
nas folhas indicadas, foram confirmados no sistema “e-processo”.

Assiste, portanto, razdo a interessada nesta questdo. Sendo assim, deve-se
observar os artigos 43 e 92 da Instrucdo Normativa n° 1.300, de 2012, que
impfem o seguinte:

Art. 43. Na compensacdo efetuada pelo sujeito passivo, os créditos serdo
valorados na forma prevista nos arts. 83 e 84 e os débitos sofrerdo a incidéncia
de acréscimos legais, na forma da legislacdo de regéncia, até a data de entrega
da Declaragé@o de Compensacao.

Art. 92. A retificacdo da Declaragdo de Compensacdo ndo altera a data de
valoragdo prevista no art. 43, que permanecera sendo a data da apresentacio
da Declaracéo de Compensacédo original.

Entende-se, alias, ainda que a contribuinte ndo tenha comprovado no processo a
impossibilidade de transmissdo eletrdnica das Dcomp originais entregues em
papel, que elas sdo validas, ja que foram recepcionadas pela RFB, autuadas em
processo e ainda se encontram pendentes de analise pela RFB. Em outros
termos, uma vez que sua recepgdo em papel néo foi indeferida pela unidade de
origem, entende-se que elas produzem efeitos desde a data de sua
protocolizag&o.

Necessario, portanto, refazer os calculos da compensagéo, considerando a data
de apresentacdo das Dcomp entregues em papel, conforme relatério abaixo
anexado:
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Demonstrativo Analitico de Compensacio

Contribuinte: 12.228 415/0001-10 - Coruripe
Trabalho: 003/14 - 10410720877200999 - Calculos pela IN 900/2008 e IN 1300/2012

Compensagrae 77 e G
Crédito: Ressarcimento solicitado ern 31/03/2006 - R§ 292.285.47
Débito: 5123 (IP) vencido em 15/05/2006 - R$ 191.151.85 Decomp: 14/06/2006 Ordem --> 0001

Data de ¥Yaloragao: 14/06/2006 - Data do Pedido de Compensacgdo [c]
Crédito em V0O / Débito consolidado

i fidae Jo oo 2o
Walor Total Consolidado: R$ 211.987.40

Principal: 191.151.85 Multa: [9.90 %) 18.8924,03
Juros: (1,00 %) 1.911.562 Juros Multa: (0,00 %) 0,00
Salcles Remanescenfes

Saldo de Débito: R$ 0.00 7 Saldo de Crédito: R$ 80.293.07

Compensarie A7 de (7

Crédito: Ressarcimento solicitado em 21/03/2006 - R$ 80.298,07 [saldo]
Débito: 2109 [PIS/PASEF) vencido em 14/06/2006 - R$ 74,642,329 Decomp: 14/06/2006 Ordem --» 0002

Data de Valoracdo: 14/06/2006 - Data do Pedida de Compensac3o [c]
Crédito em V0 / Débito em VO

Sffos Fomanescanfes
Saldo de Débito: R$ 0.00 / Saldo de Crédito: R$ 5.66568

Compeansarde FEF de G087
Crédito: Resszarcimento solicitado em 31/03/2006 - R$ 5.655 .68 (zaldo)
Débito: 8109 [PIS/PASEP) vencido em 15/08/2006 - A4 26.491.23 Dcomp: 15/08/2006 Ordem --> 0003

Data de Valoracao: 15/08/2006 - D ata do Pedido de Compensagdo [c]
Crédito em ¥0 / Débito em VO

Salles Remanesconfes
Saldo de Débito: R$ 20.835.55 7 Saldo de Crédito: R$ 0,00

Como se V&, o crédito ndo foi suficiente para se homologar totalmente as
compensagdes pleiteadas, haja vista ter incidido multa e juros sobre o débito de
IPI, que foi compensado em data posterior a sua data de vencimento.

Sendo assim, ap6s 0s novos célculos da compensacédo, os débitos declarados na
Dcomp em litigio foram assim compensados:

Listagem de Débitos/Saldos Remanescentes

Contribuinte: 12.229415/0001-10 - Coruripe
Trabalho: 003/14 - 10410720877200999 - Calculos pela IN 900/2008 e IN 1300/2012

Débitos ndo parcelados

Contribuinte Dcomp. OrdeiTributo P.A,  Vencim. Moeda Valor V.Multa Perc. Processo. Saldo
12229 415/0001-1014/06:2006 0001 51231P1 1-04/2006 15/05/200 181.151.83 10410.720877 0.0
12229.415/0001-1014/06:2006 0002 B109PISPASEP 052006 14/06 74.642.39 10410.7 0.0
12229.415/0001-1015/08/2006 0003 B109PISPASEP 07/2006 15/08/2006 R 2648123 10410.720877/2009-59 2083555

C. DA DENUNCIA ESPONTANEA

O instituto da dendncia espontanea diz respeito a exclusdo da infracdo quando
ocorre 0 pagamento do tributo devido e dos juros de mora antes de qualquer
procedimento fiscal. No caso em debate, portanto, ndo se aplica o referido
instituto. O que ocorreu, na verdade, foi a extincdo de débitos por compensacéao
na data de seus vencimentos, o que exclui a multa e os juros de mora. Tal
questdo, portanto, ja foi abordada no item anterior.

D. DA INCIDENCIA DE JUROS SOBRE OS CREDITOS

Os creditos de PIS/Pasep e Cofins ndo cumulativos ndo estdo sujeitos a
atualizacdo monetaria. A Lei n° 10.833, de 2003, é expressa nesse sentido,
como se constata de seu artigo 13, in verbis:
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Art. 13. O aproveitamento de crédito na forma do § 4o do art. 30, do art. 40 e
dos 88 10 e 20 do art. 60, bem como do § 20 e inciso Il do § 40 e § 50 do art.
12, ndo ensejara atualizacdo monetaria ou incidéncia de juros sobre os
respectivos valores.

Ressalte-se que o inciso VI do art. 15 da referida lei estende essa determinacédo
ao PIS/Pasep ndo cumulativo.

No mesmo sentido, a Instrucdo Normativa n° 1.300, de 2012, veda a atualizacdo
monetéria de créditos de Cofins e PIS/Pasep ndo cumulativos:

Art. 83 . O crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passivel de
restituicdo ou reembolso, sera restituido, reembolsado ou compensado com o
acréscimo de juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e de Custodia (Selic) para titulos federais, acumulados
mensalmente, e de juros de 1% (um por cento) no més em que:

8§ 5° Ndo incidirdo juros compensatorios de que trata o caput :

I - no ressarcimento de créditos do IPI, da Contribui¢do para o PIS/Pasep, da
Cofins e relativos ao Reintegra, bem como na compensacdo de referidos
créditos;

e Il - na compensacdo do crédito de IRRF a que se referem o art. 47 e o caput
do art. 48.

N&o assiste, pois, razdo a interessada.

Jé& indicamos, cabem algumas consideracgdes adicionais, especificamente quanto a
glosa de créditos indevidos na aquisi¢do de bens e servicos utilizados como insumo no processo
produtivo.

Sabe-se que o Superior Tribunal de Justica - STJ, em decisdo proferida na
sistematica dos recursos repetitivos (portanto, de observancia aqui obrigatéria, em conformidade
com o disposto no art. 62 do RICARF/2015), entendeu que o conceito de insumos, para o efeitos
da legislagdo do PIOS/Cofins ndo cumulativos, deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade e da relevancia, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia do bem
ou servico na atividade econdmica realizada pelo contribuinte (Recurso Especial n°
1.221.170/PR):

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E
DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO.
DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA
CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO,
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PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973
(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicbes denominadas PIS e
COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN
247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o
comando contido no art. 30., Il, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que
contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido & luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia
de determinado item — bem ou servi¢o — para o desenvolvimento da atividade
econémica desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e,
nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a
instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da
empresa, a possibilidade de deducéo dos créditos relativos a custo e despesas
com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais,
materiais de limpeza e equipamentos de protecao individual - EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista
nas Instrugcfes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto
compromete a eficacia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuigdo ao
PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b)
0 conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios de essencialidade
ou relevancia, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a
importéncia de terminado item - bem ou servico - para o desenvolvimento
da atividade econémica desempenhada pelo Contribuinte.

No caso em tela, o acérddo recorrido aplicou o conceito mais restritivo ao
conceito de insumos — aquele que se extrai dos atos normativos expedidos pela RFB.

Contudo, aplicados os critérios da essencialidade e da relevancia, nos termos do
entendimento definitivo do STJ, o que significa aferir a imprescindibilidade do custo ou despesa
ou a sua importancia para o desenvolvimento da atividade econdmica desempenhada pelo
contribuinte — no caso da Recorrente, a producdo de agucar e alcool, tanto para fins carburantes
como para outros fins (no entender hoje majoritario, compreende a fase agricola, na qual
produzida a cana de agucar) —, entendemos que esta faz jus aos créditos sobre 0s seguintes custos
e despesas (a defesa da Recorrente, um tanto quanto genérica, ndo ingressou nos
pormenores da utilizacao dos produtos e servigos glosados):

Bens:

- EPI’s ( Equipamentos de Protegdo Individual ) e itens diversos de vestuario e
uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro,
camisas , capacete, 6culos de protecdo, protetor auricular, colete, meido, calca
etc;
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- Material de Manutencdo de Motocicletas e Veiculos Leves: lanternas,
assentos, buzinas, espelhos, manoplas etc. (apenas os aplicados na producéo); *

- Material usado na construcdo civil (apenas os bens aplicados nos imdveis em
que realizada a atividade produtiva da Recorrente - producdo de acucar e
alcool e se a manutencdo nao implicar o aumento de vida atil do prédio
superior a um ano, caso em que deverda serd depreciada juntamente com o
bem);

Servicos:

» Construgao Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS (apenas
0s servicos aplicados nos imoveis em que realizada a atividade produtiva da
Recorrente - producédo de acucar e alcool e se a manutencao nao implicar o
aumento de vida util do prédio superior a um ano, caso em que devera sera
depreciada juntamente com o bem);

Pelos mesmos motivos, entendemos ndo caber o creditamento sobre os seguintes

custos e despesas:

Bens:

- Tintas e pincéis: tinta branca para parede, tinta latex branco neve, tintas spray,
pincel cabelo etc;

- Outros materiais sem direito a crédito: faqueiro, flores tropicais etc.

* Advocacia em geral : Odair Morales Advogados Associados,Gontijo Mendes e
Advogados associados, Barros e Filhos, Junqueira de Azevedo Torres
Advogados, Moniz de Aragdo e Ribeiro Advogados Associados, Levy §
Salomao Advogados;

* Planejamento Tributario : SJA-Consultoria e Planej.Tributos S/C, COPLAN
Consultoria Empresarial e Planejamento Tributario;

» Cobranca Bancaria: Equifax do Brasil Ltda, SERASA, Dun § Bradstreet do
Brasil Ltda;

1 0 art. 3° das Leis n° 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, permite a apropriacéo de créditos sobre o encargo de
depreciagdo do seguintes itens:

()

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para
locagdo a terceiros ou para utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servigos. (Redagdo
dada pela Lei n°® 11.196, de 2005)

VII - edificacBes e benfeitorias em imdveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mao-de-obra, tenha sido

suportado pela locataria;

()

X1 - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na producéo de bens destinados a venda ou na
prestacdo de servigos. (Incluido pela Lei n® 12.973, de 2014)
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« Transporte de Pessoal :Carnauba Locadora, José Ulisses dos Santos, Tijucana
Transportes;

* Servigo Médico e Hospitalar : Clin Mulher Ltda., Carvalho e Beltrdo Servicos
de Saude, Ortoclinic, Instituto Visao;

* Propaganda, Marketing e Assessoria Mercantil : Town Blue Publicidade Ltda,
Tal Propaganda e Comunicacao, Six Propaganda;

* Confec¢do de material promocional, faixas e cartazes: Robol Produgdes,
Fixart Produtos, Arpoador Gréfica etc.

» Promocdao comercial: TC Organiza¢do Comercial, CMA Consultoria etc;

» Treinamento Gerencial e RH : Wilson Pedreira de Cerqueira, Philosophia SC
Ltda;

« Auditoria : Deloite Touche Tohmatsu etc;

* Servicos de Despachante : Comissaria de Despachos Jambo, Ana Maria
Miranda de Assis etc;

O creditamento sobre os gastos com a manutencdo de maquinas e veiculos
aplicados na producéo, aqui admitido, ja se encontra prevista na Solucao de Divergéncia Cosit n°

7, de 23/08/2016:

Assunto: Contribuicdo para o PIS/Pasep

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS.
DIVERSOS ITENS.

1. Na sisteméatica de apuragdo ndao cumulativa da Contribuicdo para o
PIS/Pasep, a possibilidade de creditamento, na modalidade aquisicdo de
insumos, deve ser apurada tendo em conta o produto destinado a venda ou o
servico prestado ao pablico externo pela pessoa juridica.

2. In casu, trata-se de pessoa juridica dedicada a producdo e a comercializagao
de pasta mecénica, celulose, papel, papeldo e produtos conexos, que desenvolve
também as atividades preparatdrias de florestamento e reflorestamento.

3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relacdo a
dispéndios com:

3.a) partes, pecas de reposicdo, servicos de manutencdo, combustiveis e
lubrificantes utilizados em veiculos que, no interior de um mesmo
estabelecimento da pessoa juridica, suprem, com insumos ou produtos em
elaboracéo, as maquinas que promovem a producéo de bens ou a prestagao
de servigos, desde que tais dispéndios ndo devam ser capitalizados ao valor
do bem em manutencéo;

3.b) combustiveis e lubrificantes consumidos em maguinas, equipamentos e
veiculos diretamente utilizados na producéo de bens;
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3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilizacdo), como modelos e
utensilios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas
montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte,
eletrodos, arames de solda, oxigénio, acetileno, didxido de carbono e materiais
de solda empregados na manutencdo ou funcionamento de maquinas e
equipamentos utilizados diretamente na producao de bens para venda;

4. Diferentemente, ndo se permite, entre outros, creditamento em relagdo a
dispéndios com:

4.a) partes, pecas de reposicdo, servicos de manutencdo, combustiveis e
lubrificantes utilizados em maquinas, equipamentos e veiculos utilizados em
florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a
producdo de bens destinados a venda;

4.b) servicos de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a
possibilidade de creditamento deve ser analisada em relagdo ao bem adquirido;

4.c) servicos de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de
maquinas e equipamentos a empresas prestadoras de servico de conserto e
manutencao;

4.d) partes, pecas de reposicdo, servicos de manutencdo, combustiveis e
lubrificantes utilizados em veiculos utilizados no transporte de insumos no
trajeto compreendido entre as instalacbes do fornecedor dos insumos e as
instalagdes do adquirente;

4.e) combustiveis e lubrificantes consumidos em veiculos utilizados no
transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa juridica (unidades
de producéo);

4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilizagcdo), como modelos e
utensilios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas
montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte,
eletrodos, arames de solda, oxigénio, acetileno, diéxido de carbono e materiais
de solda empregados na manutencdo ou funcionamento de maquinas e
equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento
destinadas a produzir matéria-prima para a producdo de bens destinados a
venda;

4.9) servicos prestados por terceiros no corte e transporte de arvores e madeira
das &reas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-
prima para a produc¢do de bens destinados a venda;

4.h) éleo diesel consumido por geradores e por fontes de producdo da energia
elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a
manutencao dessas maquinas e equipamentos.

Dispositivos Legais: Lei n°® 10.637, de 2002, art. 3° inciso IlI; Instrucdo
Normativa SRF n° 247, de 2002, art. 66; Lei n® 4.506, de 1964, art. 48; Parecer
Normativo CST n° 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei n° 1.598, de 1977,
art. 13.

Parcialmente vinculada a Solucdo de Consulta Cosit n° 76, de 23 de marco de
2015, publicada no Diério Oficial da Unido de 30 de marco de 2015.
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Parcialmente vinculada & Solugdo de Consulta Cosit n° 16, de 24 de outubro de
2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 06 de novembro de 2013.

Assunto: Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social — Cofins

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO DE CREDITAMENTO. INSUMOS.
DIVERSOS ITENS.

1. Na sistematica de apura¢do ndo cumulativa da Cofins, a possibilidade de
creditamento, na modalidade aquisi¢do de insumos, deve ser apurada tendo em
conta o produto destinado a venda ou o servico prestado ao publico externo pela
pessoa juridica.

2. In casu, trata-se de pessoa juridica dedicada a producdo e a comercializagao
de pasta mecéanica, celulose, papel, papeldo e produtos conexos, que desenvolve
também as atividades preparatorias de florestamento e reflorestamento.

3. Nesse contexto, permite-se, entre outros, creditamento em relacdo a
dispéndios com:

3.a) partes, pecas de reposicdo, servicos de manutencdo, combustiveis e
lubrificantes utilizados em veiculos que, no interior de um mesmo
estabelecimento da pessoa juridica, suprem, com insumos ou produtos em
elaboracéo, as maquinas que promovem a producéo de bens ou a prestagado
de servigos, desde que tais dispéndios ndo devam ser capitalizados ao valor
do bem em manutencéo;

3.b) combustiveis e lubrificantes consumidos em maquinas, equipamentos e
veiculos diretamente utilizados na producéo de bens;

3.c) bens de pequeno valor (para fins de imobilizacdo), como modelos e
utensilios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas
montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte,
eletrodos, arames de solda, oxigénio, acetileno, diéxido de carbono e materiais
de solda empregados na manutengdo ou funcionamento de maquinas e
equipamentos utilizados diretamente na producdo de bens para venda;

4. Diferentemente, ndo se permite, entre outros, creditamento em relacdo a
dispéndios com:

4.a) partes, pecas de reposicdo, servicos de manutencdo, combustiveis e
lubrificantes utilizados em maquinas, equipamentos e veiculos utilizados em
florestamento e reflorestamento destinado a produzir matéria-prima para a
producdo de bens destinados a venda;

4.b) servicos de transporte suportados pelo adquirente de bens, pois a
possibilidade de creditamento deve ser analisada em rela¢do ao bem adquirido;

4.c) servicos de transporte, prestados por terceiros, de remessa e retorno de
maquinas e equipamentos a empresas prestadoras de servico de conserto e
manutencao;

4.d) partes, pecas de reposicdo, servicos de manutencdo, combustiveis e
lubrificantes utilizados em veiculos utilizados no transporte de insumos no



FI. 30 do Ac6rddo n.° 3201-006.217 - 32 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 10410.720877/2009-99

trajeto compreendido entre as instalacbes do fornecedor dos insumos e as
instalacBes do adquirente;

4.e) combustiveis e lubrificantes consumidos em veiculos utilizados no
transporte de matéria prima entre estabelecimentos da pessoa juridica (unidades
de producéo);

4.f) bens de pequeno valor (para fins de imobilizacdo), como modelos e
utensilios, e ferramentas de consumo, tais como machos, bits, brocas, pontas
montadas, rebolos, pastilhas, discos de corte e de desbaste, bicos de corte,
eletrodos, arames de solda, oxigénio, acetileno, dioxido de carbono e materiais
de solda empregados na manutencdo ou funcionamento de maquinas e
equipamentos utilizados nas atividades de florestamento e reflorestamento
destinadas a produzir matéria-prima para a producdo de bens destinados a
venda;

4.g) servicos prestados por terceiros no corte e transporte de arvores e madeira
das areas de florestamentos e reflorestamentos destinadas a produzir matéria-
prima para a producédo de bens destinados a venda;

4.h) éleo diesel consumido por geradores e por fontes de producdo da energia
elétrica consumida nas plantas industriais, bem como os gastos com a
manutencao dessas maquinas e equipamentos.

Dispositivos Legais: Lei n® 10.833, de 2003, art. 3° inciso IlI; Instrugdo
Normativa SRF n°® 404, de 2004, art. 8°; Lei n® 4.506, de 1964, art. 48; Parecer
Normativo CST n° 58, de 19 de agosto de 1976; Decreto-Lei n° 1.598, de 1977,
art. 13. Parcialmente vinculada a Solucdo de Consulta Cosit n° 76, de 23 de
marco de 2015, publicada no Diario Oficial da Uni&o de 30 de marco de 2015.
Parcialmente vinculada a Solucdo de Consulta Cosit n° 16, de 24 de outubro de
2013, publicada no Diario Oficial da Unido de 06 de novembro de 2013.

Por ultimo, cumpre observar que a impossibilidade de creditamento dos gastos
com a manutencdo predial da industria é o entendimento adotado pela 3* Turma de Cémara
Superior de Recursos Fiscais, uma vez que ndo se enguadrariam como insumos nem como
encargos de depreciacdo (Acdrddo n® 9303-006.596, de 24/05/2018).

Contudo, dada a abrangéncia do conceito adotado pelo STJ (a imprescindibilidade
ou a importancia do bem ou servico para o desenvolvimento da atividade econémica
desempenhada pelo contribuinte, descolando-se, portanto, do conceito mais restrito do termo
insumo), ndo vemos como também n&do conferir a Recorrente o direito ao creditamento sobre as
despesas com a manutencdo do prédio em que realizada a atividade industrial, tal como antes
admitimos (se a manutencdo ndo implicar o aumento de vida atil do prédio superior a um ano,
caso em que devera sera depreciada juntamente com o bem).

Ante o0 exposto, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao recurso voluntario, apenas
para reconhecer o crédito da contribuigdo sobre 0s seguintes gastos:

a) EPI’s ( Equipamentos de Proteg¢do Individual ) e itens diversos de vestuario e
uniformes , tais como : avental de couro, bota de borracha, luva de couro, camisas , capacete,
oculos de protecdo, protetor auricular, colete, meido, calca etc;
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b) Material de Manutencao de Motocicletas e Veiculos Leves: lanternas, assentos,
buzinas, espelhos, manoplas etc. (apenas os aplicados na producao);

c) Material usado na construcdo civil (apenas os bens aplicados nos imdveis em
gue realizada a atividade produtiva da Recorrente - producdo de acucar e alcool e se a
manutencdo ndo implicar o aumento de vida util do prédio superior a um ano, caso em que
devera sera depreciada juntamente com o bem);

d) Construcao Civil : CIPESA Engenharia S/A, Elektra Engenharia VOS (apenas
os servicos aplicados nos imoOveis em que realizada a atividade produtiva da Recorrente -
producdo de acUcar e alcool e se a manutencdo ndo implicar o aumento de vida util do prédio
superior a um ano, caso em que devera sera depreciada juntamente com o bem).

E como voto.
(assinado digitalmente)

Charles Mayer de Castro Souza



